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EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 006/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO  

Nº 013/2026 

 

 
CONTRATANTE: 

Órgão Gerenciador: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;  

Órgãos Participantes: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO PEDAGÓGICA; SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS. 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DES-

CARTÁVEIS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER DEMANDAS DAS SECRETARIA MUNI-

CIPAIS DE SAÚDE; EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO E POLÍTICAS SOCIAIS, PERTENCENTES A PREFEITURA MU-

NICIPAL DE GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, conforme condições, quantidades e especificações 

estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante deste Edital. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 6.660.072,82 (seis milhões seiscentos e sessenta mil setenta e dois reais e oitenta e dois centavos). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  

Dia 25/05/2026 às 10:00h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço unitário por item 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 

A presente licitação será concedida para ME e EPP e para ampla participação. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2026 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PREÂMBULO 

 

A Prefeitura Municipal de Goiana-PE, de ordem do Senhor Prefeito, através das Secretarias Municipais de 

Saúde (ÓRGÃO GERENCIADOR); de Educação e Inovação Pedagógica; e de Políticas Sociais (ÓRGÃOS PAR-

TICIPANTES), no uso de suas atribuições legais, por meio da SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PÚBLICOS – SLCP, através da Agente de Contratação Pública designada pela Portaria nº 519/2026, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação, para Registro de Preços, na modalidade 

Pregão na forma Eletrônica, mediante execução indireta sob o regime de empreitada por preço unitário, 

com critério de julgamento, MENOR PREÇO POR ITEM e o MODO DE FORNECIMENTO PARCELADO, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 027, de 22 de maio de 2024, 

Decreto Municipal nº 079/2023 de 05 de outubro de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, se submete 

no disposto da Lei Complementar Nº 123/2006 atualizada pela Lei Complementar Nº 147/2014, atendendo 

o direito de tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pe-

queno porte e microempreendedores individuais no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

INFORMAÇÕES GERAIS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATENDER DEMANDAS DAS 

SECRETARIA MUNICIPAIS DE SAÚDE; EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO E POLÍTICAS SOCIAIS, PERTENCEN-

TES A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, conforme condições, quan-

tidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante deste 

Edital. 

Início de recebimento das propostas:  Dia: 12/05/2026, às 08:00 horas 

Abertura das propostas: Dia: 25/05/2026, às 09:00 horas 

Data da sessão pública: Dia: 25/05/2026, às 10:00 horas 

Modo de disputa: Aberto e fechado 

Sistema eletrônico utilizado: BNC – Bolsa Nacional de Compras 

Endereço Eletrônico: www.bnc.org.br 

DADOS PARA CONTATO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO / PREGOEIRA: PAULA GEYSIELE COSTA DE OLIVEIRA 

Endereço: Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Bairro Centro, Cidade Goiana, Estado Pernambuco, no 

horário das 08h00min às 14h00min. Email: clc@goiana.pe.gov.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário, salvo as disposições em contrário. 

 

http://www.bnc.org.br/
mailto:clc@goiana.pe.gov.br
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1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – 

criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Município de Goiana, credenciado na função de Pre-

goeiro (a) mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 

eletrônicas utilizado pela Administração, disponível no Portal do BNC – Bolsa Nacional de Compras 

(www.bnc.org.br). 

1.3. A presente licitação busca atender a demanda das Secretarias de Saúde; de Educação e Inovação; e de 

Políticas Sociais do município de Goiana/PE cujos Secretários são as autoridades solicitantes e ordenadores da 

despesa, utilizando recursos orçamentários dos respectivos órgãos para fazer face às expensas da contratação. 

1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na docu-

mentação relativa ao certame. 

1.4.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, estaduais e 

demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam no horário de funcionamento 

do órgão licitante. 

1.4.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao (a) pregoeiro (a) informar, através do 

Sistema, a data e horário para retomada do pregão eletrônico. 

1.4.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e dos documentos de habilitação digitalizados serão 

computados em horas corridas. 

1.5. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de adequação de 

horário por motivos de administração interna, os horários previstos poderão ser alterados, cabendo ao (a) 

pregoeiro (a) informar previamente às licitantes a alteração e a nova data e horário para retomada do pregão 

eletrônico, através do Sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

 

2.1. O objeto do presente Pregão consiste no REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL FORNE-

CIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL PARA ATEN-

DER DEMANDAS DAS SECRETARIA MUNICIPAIS DE SAÚDE; EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO E POLÍTICAS SO-

CIAIS, PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, conforme 

condições, quantidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte inte-

grante deste edital. 

2.2. A licitação será dividida em itens, totalizando 109 (cento e nove) itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, devendo o licitante apresentar proposta para os itens de seu interesse, observadas as 

exigências e condições estabelecidas no edital. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item (unitário), observadas as exigências conti-

das neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. DO OBJETO 

3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde – SESAU: 

Dotação: 10.122.0033.4013.0000 - manutenção das atividades do laboratório municipal 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.122.0079.2217.0000 - manutenção das atividades do conselho municipal de saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.122.0079.2218.0000 - manutenção das atividades da secretaria de saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.301.0102.2224.0000 - manutenção das atividades das ações de atenção básica para saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.301.0102.2225.0000 - manutenção das atividades da e-multi 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0102.2223.0000 - manutenção das atividades do serviço de atenção domiciliar - SAD 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2231.0000 - manutenção das atividades do CEREST 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2232.0000 - manutenção das atividades em serviços especializados ambulatoriais  

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2233.0000 - manutenção das atividades da central de regulação e do núcleo de infor-

mação em saúde- NIS 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2235.0000 - manutenção das atividades de ações e serviços especializados em CEO e 

LRPD 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2238.0000 - manutenção das atividades do tratamento fora do domicílio-TFD e demais 

programas 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2239.0000 - manutenção das atividades dos serviços moveis de urgência e emergência 

-SAMU 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 
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Dotação: 10.302.0105.2240.0000 - manutenção das atividades da unidade de pronto atendimento - UPA 24h 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2241.0000 - manutenção das atividades das ações e serviços de atenção hospitalar, uni-

dades de Pontas e pedra e Tejucupapo e policlínica 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.0105.2301.0000 - manutenção do centro de saúde da mulher e mãe coruja 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.032.0105.2303 - manutenção da rede de saúde mental: CAPS e ambulatório 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.303.0108.2244.0000 - manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.304.0106.2247.0000 - manutenção das atividades da vigilância sanitária 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.305.0106.2246.0000 - manutenção das atividades de vigilância epidemiológica e promoção da 

saúde: PNI, CTA, SAE, SANAR, acidentes, violências 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.305.0106.2304.0000 - manutenção das atividades de vigilância ambiental: esquistossomose, 

CNPD, leishmaniose, raiva e vigi-água 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Políticas Sociais – SEPOS 

Dotação: 08.122.0210.2113.0000 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 165 

 

Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação e Inovação SECEDI 

Dotação: 12.361.0245.2087.0000 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 1305 

Dotação: 12.361.0245.2177.0000 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 1380 

 

3.2. O valor global máximo estimado para a contratação é de R$ 6.660.072,82 (seis milhões seiscentos e 

sessenta mil setenta e dois reais e oitenta e dois centavos), considerando a estimativa de preços contida 
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no ANEXO I, tendo como base a média saneada dos preços obtidos em pesquisa de mercado, realizada por 

meio do sistema de pesquisa de preços, no banco de preços públicos, disponibilizado pela empresa negócios 

públicos através do site - www.bancodeprecos.com.br.  

 

O valor estimado foi calculado de acordo com os preços praticados no mercado, com base nas aquisições e 

contratações similares de outros entes públicos e dados de pesquisa publicada em mídia especializada (Banco 

de Preços). Segue abaixo, extrato de fontes utilizadas no relatório de cotações, conforme consta nos autos do 

processo: 

1. Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.com.br); 

2. Bolsa de Licitações e Leilões (https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1-1); 

3. Câmara Municipal de Itaberá/SP (179.189.23.29:8079/transparência/); 

4. Compras.gov.br (www.gov.br/compras/pt-br); 

5. Licita + Brasil (lcicitamaisbrasil.com.br/editais); 

6. Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br); 

7. Portal Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br); 

8. Prefeitura Municipal de Guamiranga/PR (guamirangapr.equiplano.com.br:7137/transparencia/licita-

coes); 

9. Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR (inaciomartinspr.equiplano.com.br:7474/transparencia/lici-

tacoes); 

10. Prefeitura Municipal de Toledo/PR (https://equiplano.toledo.pr.gov.br:7443/transparencia/licitacoes); 

11. TCECE – Tribunal de Contas do Estado do Ceará (www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes) 

 

 

4.1. Para participar dos processos de pregão eletrônico da Prefeitura Municipal de Goiana, os interessados 

deverão obter da instituição provedora do sistema (BNC – Bolsa Nacional de Compras) a senha de acesso 

pessoal ao sistema de compras eletrônicas.  

4.2. O Credenciamento é feito por meio do portal do BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

4.3. O cadastro no sistema se dá através do sítio www.bnc.org.br, com a solicitação de login e senha pelo 

interessado. 

4.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema, implica a responsabilidade do licitante ou de seu repre-

sentante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  

4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou enti-

dade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a res-

ponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico.  

4.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos telefones: 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

http://www.bancodeprecos.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1-1
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.tce.ce.gov.br/pt-licitacoes
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WhatsApp (42) 3026.4555, Ponta Grossa – PR ou através da BNC – Bolsa Nacional de Compras 

https://bnc.org.br/ ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

(ANEXO II) para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digi-

tado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu 

regime de tributação para fazer valer o direito às prerrogativas previstas na Lei Complementar 123/2006. 

 

 

5.1. O certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio dos membros da Gerência de Apoio Ope-

racional, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 5.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio operacional e conduzir a sessão pública; 

 5.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

 5.1.3. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

 5.1.4. Desclassificar propostas, na fase anterior à disputa, indicando os motivos; 

 5.1.5. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço/maior desconto; 

 5.1.6. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 5.1.7. Declarar o vencedor do certame; 

 5.1.8. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver retratação de sua parte, 

encaminhá-los à autoridade competente; 

 5.1.9. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação 

e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribu-

indo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação; 

 5.1.10. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior para homologação e autoriza-

ção da contratação. 

 5.1.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

 

6.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e 

que estejam obrigatoriamente cadastrados na plataforma BNC – Bolsa Nacional de Compras, utilizado neste 

processo. 

6.2. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para o envio da proposta atentando, 

também, para a data e horário de início da disputa.  

6.3. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

6.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhis-

tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apre-

sentação. 

6.7. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá informar, em campo próprio 

do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências previstas neste Edital. 

6.7.1. O licitante enquadrado na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá fazer 

a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da 

regularidade fiscal. 

 

6.8. Os quantitativos do objeto estão divididos da seguinte forma:  

• Para os ITENS 02, 11, 14, 16, 20, 23, 26, 42, 45, 51, 55, 60, 70, 72, 75, 78, 80, 82, 85, 90, 92, 99 e 

105 - Cotas Principais que correspondem a 75% (setenta e cinco por cento da quantidade total dos 

itens), a participação será ampla aos interessados que atendam aos requisitos do Edital. 

• Para os ITENS 03, 12, 15, 17, 21, 24, 27, 43, 46, 52, 56, 61, 71, 73, 76, 79, 81, 83, 86, 91, 93, 100 e 

106 - Cotas Reservadas que correspondem a 25% (vinte e cinco por cento da quantidade total dos 

itens), serão reservadas à participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte 

– EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, sem prejuízo da sua participação na cota principal, 

conforme determina o art. 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Com-

plementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016.  

• E para os DEMAIS ITENS a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com alterações da Lei Com-

plementar nº 147/2014 e da Lei Complementar 155/2016. 

 6.8.1. Conforme art. 8º § 2º Decreto Federal Nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, na hipótese de não 

haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de 

sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

 6.8.2. Na situação em que a mesma empresa vencer tanto a cota reservada quanto a cota principal, a 

adjudicação deverá ser feita pelo menor preço ofertado, de forma linear para todos os itens que compõem o 

item concomitante ao desconto apresentado no valor total final. 

 

6.9. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.10. As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e alterada pela Lei Nº 147, 07/08/2014, devem efetuar o credenciamento com as expressões “Mi-

croempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou denominação, conforme o 

caso, para que possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei. 

6.11. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte que pretender 
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se utilizar das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006 deverá assinalar em campo pró-

prio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada. 

6.12. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte no processo licitatório, porém, esta não poderá exercitar as referidas prerrogativas. 

 

6.13. Não poderão participar desta licitação: 

a) Pessoa jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Goiana/PE, nos termos do art. 156, III e § 

4º, da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua reabilitação; 

b) Pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração; 

c) Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com toda a Administração Pública, nos termos 

do art. 156, IV e §5º, da Lei 14.133/2021, durante o prazo da sanção aplicada ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

d) Pessoa jurídica que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato 

de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

e) Licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compro-

vado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

f) Pessoa jurídica enquadrada nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/21; 

g) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade previsto em estatuto ou contrato social não seja pertinente e com-

patível com o objeto desta licitação; 

h) Agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.14. Nesta licitação é vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empre-

sas. Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente licitação, haja vista o objeto não 

envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no 

Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003 e Súmula nº 280. 

 

 

7.1. Até o dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, o licitante credenciado no sistema, deverá cadastrar 

sua proposta, exclusivamente por meio eletrônico, na plataforma www.bnc.org.br, digitando em campo próprio 

do sistema, sem qualquer identificação do licitante, devendo obedecer aos seguintes requisitos: 

a) A proposta comercial deverá ser digitada em campo próprio da plataforma do sistema, mediante preenchi-

mento no menu disponibilizado, e não conter dados que identifiquem o Licitante, sob pena de desclassificação; 

b) Preencher em campo próprio do sistema o valor unitário ofertado para o item do objeto, conforme as 

unidades e quantidades do Termo de Referência; 

c) Será aceita somente uma única marca/fabricante para cada item; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

– Anexo I deste Edital;  

7. DO PREENCHIMENTO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
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e) A licitante enquadrada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor 

Individual (MEI), ou, ainda, sociedade cooperativa1 com tratamento equiparado, nos termos do art. 34 da Lei 

nº 11.488/2007, deverá declarar sua condição em campo próprio do sistema eletrônico, informando que cum-

pre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006 e os requisitos de habilitação deste Edital, 

mesmo que tenha restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal e trabalhista; 

f) Apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa inflacio-

nária ou custo financeiro. Nos preços ofertados devem estar inclusas todas as despesas diretas e indiretas, 

inclusive, transporte, tributos, taxas, custos com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos 

serviços e no fornecimento dos bens. Tais custos serão considerados como incluídos nos preços, independen-

temente de declaração do licitante; 

g) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no edital. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação 

de cada item. 

7.2.2. Os licitantes também deverão anexar arquivo da proposta inicial devidamente assinada na opção 

“PROPOSTA EM PAPEL TIMBRADO ASSINADA E COM CNPJ” do sistema. 

7.3. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.4. Até o limite de envio de propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

7.5. Ocorrendo divergência entre o preço informado na plataforma e o indicado no documento anexo, preva-

lecerá o primeiro. 

7.6. A proposta comercial digitada em campo próprio do sistema, não deverá conter dados que identi-

fiquem o Licitante. 

7.7. Não serão aceitos preços acima daqueles estimados pela Administração, conforme cotações existentes no 

processo. 

7.8. Na proposta o licitante não poderá indicar mais de um preço para o mesmo item, sob pena de desclassi-

ficação do item cotado. 

7.6. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data marcada 

para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante. 

7.7. No caso de atraso na conclusão do pregão, antes de vencido o prazo de validade da proposta, a Adminis-

tração ou o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar que o licitante, mediante declaração expressa, prorrogue o prazo 

de validade referido no subitem anterior. 

7.8. Os preços deverão ser apresentados em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, 

com até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00), sem inclusão de encargos financeiros ou previsão 

inflacionária. 

7.9. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome, na plataforma 

 
1 O tratamento diferenciado para as cooperativas foi previsto na Lei 11.488, de 2007. (Art. 34).   Aplica - se às sociedades cooperativas 

que tenham auferido, no ano - calendário anterior, receita bruta até o limite definido no  inciso II do  caput  do art. 3o  da Le i Complementar 

no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não - cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.)  
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eletrônica, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e respectivos lances. 

7.9.1. No âmbito deste certame, será rigorosamente observado o entendimento firmado no Acórdão nº 

426/2026 – 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (Processo nº 24100768-9), 

quanto ao dever de manutenção das propostas apresentadas. Nos termos do referido julgado e em con-

sonância com os princípios que regem as contratações públicas, especialmente a seriedade da proposta e a 

vinculação ao instrumento convocatório, o licitante que, sem justificativa válida, deixar de manter sua proposta 

ou solicitar desistência do valor ofertado estará sujeito à adoção das medidas cabíveis. Nesse sentido, tais 

ocorrências serão formalmente registradas e encaminhadas para análise da Assessoria Jurídica e do Controle 

Interno do Município, para eventual instauração de procedimento administrativo de responsabilização, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. Recomenda-se, portanto, que os licitantes apresentem suas propostas com a 

devida diligência, responsabilidade e observância das condições estabelecidas no edital. 

 

7.10. Da Garantia da Proposta: 

7.10.1. Para esta Licitação não será exigida garantia de proposta. 

 

7.11. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-

gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.12. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.13. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

7.14. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de ha-

bilitação previstas no Edital. O Interessado será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.15. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

7.16. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsa-

bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração ou desistência, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo mediante justificativa devidamente comprovada e aceita 

pela Administração. 

7.16.1. Na hipótese de o licitante não manter sua proposta ou solicitar sua desistência sem justificativa válida, 

serão adotadas as medidas previstas no item 7.9.1 deste Edital, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.17. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.18. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, por unidade, de cada item, estabelecidos no Termo de 

Referência, ANEXO I deste Edital. 
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7.18.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização e responsabilização aplicada pelo Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas de 

Pernambuco e pelo Município de Goiana e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na exe-

cução do contrato. 

 

 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO 

8.1. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança, 

criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o (a) pregoeiro (a) e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da licitação, 

ficando responsável por eventuais ônus decorrentes da perda de negócios causada pela inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por motivo de desconexão.  

8.4. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste instrumento convocatório. 

8.5. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. Ainda serão desclassificadas as pro-

postas: 

a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexequível; 

c) Que não indicar a marca, modelo e características do(s) produto(s) ofertado(s); 

d) Que apresentem valor/percentual para o item, inferior ao estimado mínimo/máximo admitido pela Admi-

nistração, conforme especificado no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital; 

e) Também será desclassificada a proposta que contenha elementos que permitam a sua identificação nesta 

fase. 

8.6. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

8.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

8.8. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

DA FASE DE LANCES 

8.9. Classificadas as propostas, o (a) pregoeiro (a) dará início à fase competitiva. Aberta a etapa competitiva, 

os representantes das licitantes classificadas deverão estar conectados ao sistema eletrônico e poderão enca-

minhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando o horário fixado para 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA FASE DE LANCES, DO DESEMPATE, DA NEGOCIAÇÃO E DA 

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a), sendo que so-

mente estas participarão da fase de lance. 

8.11. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.12. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

8.13. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 

8.14. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero vírgula 

um centavo). 

8.16. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado. 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

8.18. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-

se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

8.19. Durante a fase de lances, o(a) pregoeiro(a) poderá, justificadamente e mediante comunicação via sistema, 

excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela respectiva licitante ou lance que possa compro-

meter, restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da 

licitante da disputa. Salientando-se que, o próprio licitante, verificando o lance ofertado erroneamente, poderá 

cancelá-lo via sistema, no prazo máximo de até 15 (quinze) segundos. 

8.20. Se ocorrer a desconexão do (a) pregoeiro (a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.21. No caso de a desconexão do (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no endereço: 

www.bnc.org.br 

8.21.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão suspensa, salvo em 

caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos participantes deve ocorrer com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.22. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme definição 

contida no Termo de Referência. 

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lan-

ces. 

b) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 b.1) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

c) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

http://www.bnc.org.br/


14 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em 

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

e) Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício 

da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

f) Poderá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

8.23. Havendo empate, nos termos do §2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, a microem-

presa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta 

no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, conforme 

§3º, do art. 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e em-

presas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, 

nos termos do §2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006. 

b) Para efeito do exercício do direito de preferência das microempresas ou empresas de pequeno porte pre-

visto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma do art. 45 do 

dispositivo legal mencionado. 

 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006. 

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

b) A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos con-

trolados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

e) A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
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só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.25. Encerrada a fase de disputa, havendo eventual empate entre propostas ou lances, o sistema procederá a 

verificação automática, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.25.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II – empresas brasileiras; 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

8.25.2. Persistindo o empate, será realizado sorteio público. 

 

DA NEGOCIAÇÃO 

8.26. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja 

obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas no edital. 

8.27. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer proposta 

compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será desclassificada da licitação, sem prejuízo da 

aplicação da penalidade cabível. 

8.28. Os preços finais, unitários e totais propostos pelas licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e 

global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

 8.28.1. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 

ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 

8.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, que informará a proposta de menor preço ou maior 

desconto imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação 
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promovida pelo (a) pregoeiro (a) podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. Em caso de redução de 

valores, o licitante vencedor deverá adequar sua proposta no sistema, ajustando os preços unitários dos itens 

vencedores. 

8.31. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública, divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

 

ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.32. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da proposta classificada 

em primeiro lugar, quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

 8.32.1. O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 

o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

 8.32.2. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a interesse da Administração ou a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, feita antes de findo o prazo. 

 

8.33. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 

8.33.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.33.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.33.3. Apresentar preço final inferior ao percentual mínimo fixado neste Edital, ou que apresentar preço ma-

nifestamente inexequível, ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

 8.33.3.1 A inexequibilidade só ficará comprovada quando, cumulativamente: o custo do licitante ultrapassar 

o valor da proposta; e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o valor da proposta. A análise 

de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos pelo licitante em 

relação aos quais conste da proposta renúncia expressa à parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.33.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.33.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável. 

 

8.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.34.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclare-

cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

8.34.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do (a) pre-

goeiro (a), que comprove: 

 8.34.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 8.34.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

8.35. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a lega-

lidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.36. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a análise das propostas ou realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada me-

diante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

 

8.37. O (a) Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

 8.37.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro (a) por solicitação escrita e justifi-

cada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro (a). 

 8.37.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro (a), destacam-se aos de compro-

vação de exequibilidade da proposta e os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálo-

gos, folhetos, notas fiscais ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de servidores do quadro da Se-

cretaria demandante ou de profissionais especializados, para análise da aceitabilidade da proposta. 

8.38. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na regularidade 

fiscal, serão observadas as disposições do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, assegurado o prazo para 

fins de regularização da documentação, nos termos do §1º, do referido artigo. 

 

8.39. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) prego-

eiro(a) examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital. 

 

8.40. Das Amostras: Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 8.37.2, o 

(a) Pregoeiro (a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, conforme disciplinado 

no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) 

dias úteis contados da solicitação. 

8.40.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais lici-

tantes. 

8.40.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.40.3. Serão observados os seguintes critérios objetivos na avaliação do produto: 

 1. Compatibilidade da amostra com o produto exigido; 

 2. Qualidade do produto; 

 3. Prazo de validade (se necessário); 

 4. Se a amostra está de acordo com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por 

exemplo: certificação do Inmetro, nº do telefone para atendimento ao consumidor, uso, composição, alertas, 

atendimento as normas da ABNT, etc.) 
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8.40.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

(a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.40.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o (a) Pregoeiro (a) 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verifi-

cação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações cons-

tantes no Termo de Referência. 

8.40.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.40.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 

licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

8.40.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à reali-

zação de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

 

8.41. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará a habilitação do lici-

tante, observado o disposto neste Edital. 

8.42. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi 

declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso. 

 

 

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar proposta ajus-

tada, devidamente preenchida na forma do Anexo III, concomitantemente com os documentos de habilitação 

exigidos no edital, em formato PDF, preferencialmente reunidos em arquivo único, no prazo de até 24 (vinte 

e quatro) horas, para fins de análise da aceitabilidade da proposta vencedora e posterior habilitação, a 

contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá:  

 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 

a última folha ser assinada e as demais numeradas e rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 9.1.2. O licitante deverá anexar à sua proposta, informação detalhada, tais como folder e/ou catálogo téc-

nico complementar do produto cotado ou indicar o endereço eletrônico onde constem as informações, para 

subsidiar o parecer técnico. 

 9.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de paga-

mento. 

9.1.4. O prazo de que trata o item 9.1 poderá ser prorrogado por igual período, antes do término do prazo 

originalmente previsto, mediante solicitação fundamentada da licitante ou de ofício, a critério do Agente de 

Contratação.  

 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execu-

ção do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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 9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (Inciso II, art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de des-

classificação. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante, não 

sendo permitido oferecer proposta em quantitativo inferior ao descrito no item/lote. 

 

9.6. O envio da proposta vencedora, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-

rerá por meio de chave de acesso e senha. 

 9.6.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 9.6.2. Não ocorrendo o envio dos documentos no prazo e de acordo com os prazos estabelecidos no 

preâmbulo deste edital e no sistema www.bnc.org.br o fornecedor será inabilitado. 

9.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

9.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer men-

sagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.9. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos documentos complementares, cabendo 

ao (a) Pregoeiro (a) informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação e 

divulgação da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 

 

 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao respon-

sável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor-

rências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

10.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par-

ticipação. 

 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital, acompanhados 

da competente Certidão de Autenticidade a que fizer referência, emitida pelo cartório; 

10.2.1. Os documentos emitidos via internet, dispensam a necessidade de prévia autenticação, devendo, no 

entanto, ter confirmada sua autenticidade pelo (a) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, como condição de validade; 

10.2.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

10.2.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.2.4. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contri-

buições. 

 

10.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capaci-

dade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Para Habilitação serão exigidos dos licitantes, exclusivamente, os seguintes 

documentos: 

 

10.3.1. Habilitação Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI2: ato 

 
2O art. 41 da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais de responsabilidade limitada ( EIRELI) 

existentes na data da entrada em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), independentemente de qualquer alte ração 

em seus respectivos atos constitutivos. Diante dessa situação, recomenda - se que os agentes de contratação aceitem a participação da 

empresa identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, pois ela deverá ser considerada como convertida em SLU, a utomatica-

mente, durante o processo de contratação. Os atos constitutivos deverão ser considerados regulares como EIRELI, mas a empresa  
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constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira3 em funcionamento no País: portaria de autorização 

de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 I. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação 

equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre. 

g) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

i) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devida-

mente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

b.1) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal4. 

c) Prova de regularidade com as Fazendas estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, inclusive em relação à dívida ativa do Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, mediante a apresentação de certidões conjuntas da RFB e PGFN, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751/2014; 

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

 
deverá se comportar na contratação como uma SLU.  

3A portaria de autorização pode ser condição de habilitação jurídica, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fu ncio-

namento no País, cf art. 1.034 do CC. Entretanto, nos termos do art. 70, parágrafo único, podem participar da licitação socie dades es-

trangeiras que nem funcionem no país, desde que apresentem documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento em i-

tido pelo Poder Executivo Federal.  

4 A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros 

fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado.  
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Regularidade de FGTS - CRF);  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida dentro de um prazo máximo de 90 (no-

venta) dias anteriores à sessão de abertura da Licitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro 

do prazo de validade constante no próprio documento; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos pelo PJe (pro-

cessos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio, quando a certidão negativa de Falência 

ou Recuperação Judicial contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

b.1) Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na forma 

do Art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos Eletrônicos.  

 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apre-

sentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, salvo quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais 

documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro. 

c.1) Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e 

estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento. 

c.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

c.3) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 

da sessão pública de abertura deste pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

c.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil da licitante. 

 

d) Em atenção ao art. 70. III da 14.133/21 transcrito: “A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

dispensada, total ou parcialmente, (…) nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 

dispensa de licitação para compras em geral.” Será exigida para todos os itens, EXCETO para os itens 06, 

13, 18, 19, 31, 32, 35, 36, 38, 40, 50, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 74, 89, 94, 97, 98, 101, 102, 103, 104, 107 e 

109*: Comprovação da boa situação financeira do licitante através do cumprimento dos índices de Li-

quidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo, nos valores indicados: 
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Índice de Liquidez Geral (ILG) = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante 
≥ 1 

Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) = 
Ativo Total 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

*Destarte, ao verificar o caso em tela, constatou-se que nos itens 06, 13, 18, 19, 31, 32, 35, 36, 38, 40, 

50, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 74, 89, 94, 97, 98, 101, 102, 103, 104, 107 e 109 o valor estimado está abaixo do 

valor de ¼ do limite para dispensa que é o valor de R$ 16.373,03, atualizados pelo Decreto Federal nº 12.807, 

de 29/12/2025. Diante do exposto, no presente processo, foi dispensada a exigência de Balanço Patrimonial 

para esses itens.  

e) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do lote pertinente.  

• JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Considerando a contratação por 

tempo mínimo de 12(doze) meses torna-se imprescindível realizar análise quanto a saúde financeira 

da pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz de executar a avença 

durante toda vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto contratado ou 

descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no contrato. 

Portanto, faz-se necessária a exigência de qualificação econômico-financeira pela necessidade de 

aferir a saúde financeira da CONTRATADA para cumprir com todas as obrigações exigidas durante o 

período de execução contratual. 

 

10.3.4 Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível com o 

objeto da licitação, através de ATESTADOS fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

papel timbrado, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e especificações dos produtos e quantitativos 

executados que apresente, no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades estimadas dos itens abaixo 

indicados que foram arrematados ou de características similares. Observado o que prevê o §1º do art. 67 da 

Lei 14.133/2021, transcrito: “A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou valor 

significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior a 

4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação”, que no presente caso corresponde ao valor 

de R$ 266.402,91, da seguinte forma: 

 

Comprovação de execução no mínimo de 10% apenas para os itens: 14, 60 e 61. 

a.1) Para fins da comprovação, os atestados deverão dizer respeito a fornecimentos ou contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

I. Referir-se a fornecimentos prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente e/ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, da empresa licitante; 
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II. Conter informações legíveis do nome e endereço do Órgão/Entidade bem como do nome e 

matrícula/identidade do Responsável pela sua expedição e assinatura; 

III. Descrição detalhada dos produtos fornecidos; 

IV. Comprovação através da apresentação de Notas Fiscais correspondentes ao fornecimento descrito no 

atestado. 

a.2) Para a comprovação do fornecimento mínimo de 10% (Dez por cento) do item arrematado, será 

permitido o somatório de atestados para fins de atendimento do quantitativo exigido. 

a.3) Quando o resultado dos 10% (Dez por cento) do item arrematado, não obter um número inteiro, 

será considerado o número inteiro arredondado a menor. 

a.4) No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível aferir 

o percentual exigido nesta licitação, que é de no mínimo 10% (dez por cento) do quantitativo.  

a.5) Compatibilidade de Natureza: Os atestados deverão demonstrar o fornecimento de itens que exigem 

o mesmo nível de complexidade logística e sanitária, como, por exemplo, o fornecimento de saneantes 

(produtos que requerem registro na ANVISA) e/ou de materiais descartáveis de uso hospitalar/institucional. 

 

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando quando requerido pelo (a) Pregoeiro (a), dentre outros documentos, cópia do contrato e ou 

Notas Fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 

os fornecimentos. 

 

10.4. Os documentos relacionados na alínea “c” a “e” do item 10.3.2 acima referido, poderão ser substituídos 

pelo CRF (Certificado de Registro de Fornecedor), dentro do prazo de validade, expedido pelo 

DECAF/DCL/SARE ou SICAF (impressos) desde que contenha a informação de que os referidos documentos 

também estejam nos seus respectivos prazos de validade. 

 

10.5. Das Declarações: 

10.5.1. Declaração de Cumprimento das condições de habilitação, podendo ser adotado o modelo do ANEXO 

II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. OBS.: Caso haja alguma 

restrição na regularidade fiscal e trabalhista, tal ressalva deve constar na referida declaração. 

10.5.2. Declaração de Idoneidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por 

sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

10.5.3. Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste 

edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

10.5.4. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as 

disposições contidas no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988, podendo ser adotado o modelo do 

ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

10.5.5. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte de que atende aos limites de 

compromissos contratuais fixados no art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei 14.133/2021, estando apto a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 20065, podendo ser adotado o modelo 

do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

 
5Nos termos do inciso I do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento diferenciado no caso de licitação para 

aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxi ma admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
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10.5.6. Declaração de Responsabilidade, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada 

por sócio, dirigente, proprietário ou procurador do licitante. 

10.5.7. Declaração de Inexistência de Relação Familiar ou Parentesco com Servidores da Administração 

Municipal, podendo ser adotado o modelo do ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador do licitante. 

10.5.8. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador do licitante. 

10.5.9. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal, bem como no art. 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador do licitante. 

10.5.10. Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 

contratar com o contratante. 

10.6. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 

pelo (a) Pregoeiro (a), deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

  

10.7. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

 

10.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

10.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

10.8.3. Comprovação de situação fática preexistente à época da abertura do certame. A vedação à 

inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021), não alcança 

documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, 

que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo (a) pregoeiro (a) (Acórdão TCU/Plenário nº 1.211, de 2021). 

a) Para os fins do disposto no item “10.8.3.”, é lícita a juntada de certidão ou atestado não anexados à 

documentação originalmente apresentada, desde que tenham data anterior à abertura do certame ou se 

refiram inequivocamente a condição adquirida pelo licitante antes da abertura do certame. 

b) Na falta de documentos de habilitação que consistam em mera declaração da licitante sobre fato 

preexistente ou em simples compromisso por ela firmado, poderá ser concedido prazo para saneamento da 

falha. 

c) Para fins de habilitação, a verificação dos documentos nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

 
considerado o valor anual do contrato na aplicação do limite anteriormente mencionado . 
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10.9. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta; 

10.9.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.9.2. A realização de diligências não confere à licitante novo prazo ou oportunidade de obter condição ou 

requisito que antes não detinha, nem autoriza o (a) Pregoeiro (a) a fazer exigências novas não previstas no 

Edital.  

10.9.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, os 

documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, no 

prazo de 01 (um) dia útil.  

10.9.4. Sendo necessária a suspensão da sessão pública para a realização de diligências, o reinício se dará 

mediante aviso prévio no sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.10. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 

10.10.1. Havendo restrição na regularidade fiscal e trabalhista da microempresa e empresa de pequeno porte, 

ser-lhe-ão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão 

negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.10.2. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

10.11. Em caso de participação de licitantes estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de habili-

tação serão atendidas mediante a apresentação de documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

10.11.1. Caso seja vencedora a licitante estrangeira que não funcione no país, será exigido, como condição 

para assinatura do contrato, que os documentos apresentados sejam traduzidos por tradutor juramentado e 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.11.2. A autenticação consular ou em embaixada será dispensada quando se tratar de documento público 

e o respectivo país for signatário da Convenção de Haia, sendo, neste caso, necessário apenas o apostilamento 

do documento em cartório, nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660/2016. 

 

10.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) Pregoeiro (a) 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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10.14. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de qualificação técnica 

e econômico-financeira para todos os lotes em que seja classificado provisoriamente em primeiro lugar, 

caberá a Administração definir, considerando a maior economia obtida em valores absolutos de cada lote, os 

respectivos lotes para os quais o licitante será habilitado. 

 

10.15. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórios, o (a) 

Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração 

de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 

 

10.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será DECLARADA 

VENCEDORA do certame. 

 

 

11.1. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste Edital, a(s) licitante(s) será(ão) de-

clarada(s) vencedora(s) em sessão pública. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de até 02 (duas) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante, a intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estipulado, sob pena 

de preclusão. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o (a) Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais interessados, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.2.4. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio do sistema 

eletrônico. O recurso terá efeito suspensivo até a decisão final da autoridade competente e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.3. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas neste item ou 

11. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
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fora do prazo e horário legal ou, ainda, subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identi-

ficado no processo para responder pelo proponente. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justi-

ficada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

11.6. Os recursos deverão ser endereçados ao (a) Pregoeiro (a). O recurso será dirigido à autoridade que tiver 

editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. A decisão dos recursos deverá ser divulgada no sistema BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

11.8. Decididos os recursos, o objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

(da) Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular de-

cisão dos recursos apresentados. 

11.9. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homolo-

gará o procedimento licitatório. 

 

 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para apresentar pedido de esclarecimento ou impugnar este Edital, 

devendo protocolar o pedido, por meio eletrônico, no sistema www.bnc.org.br, ou através do e-mail: clc@goi-

ana.pe.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, 

Bairro Centro, Cidade Goiana/PE, CEP 55900-000, no horário de 08h00min as 14h00min, em até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

12.1.1. Não serão conhecidas impugnações apresentadas intempestivamente ou em desacordo com as 

regras estabelecidas neste Edital. 

12.1.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo (a) 

pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

12.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimento ou às impugnações vincularão os participantes e a 

Administração e serão divulgadas no Sistema pelo (a) pregoeiro (a) no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

12.2. O (a) Pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

12.3. Caberá ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

12.4. A decisão será informada aos interessados pelo certame, através de mensagem no próprio sistema. 

Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame 

12. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

https://bnc.org.br/
mailto:clc@goiana.pe.gov.br
mailto:clc@goiana.pe.gov.br
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com as mesmas formalidades de sua publicação original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 

os atos anulados e os que dele dependam. 

 13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.1. A referida convocação poderá ser realizada, a critério da Administração Municipal, por e-mail e/ou 

publicação no Diário Oficial do Município e/ou por correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 

podendo ou não ser convocada para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

14.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(s), 

as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 

a vigência da ata de registro de preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

 

15.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

15.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classifi-

cação na licitação; e 

15.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

15.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na 

ata. 

15.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

15.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

15.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessi-

dade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

15.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabe-

lecidas no edital; ou 

15.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contatação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

15.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classifica-

ção, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

15.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

 

16.1 Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

16.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-

mento ou descontinuidade de serviço público; 

16.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

16.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

15. DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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16.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

16.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-

cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

16.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

16.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

16.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 16.1. 

 

16.6 Dos limites para as adesões: 

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

16.6.3 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 16.6.1. 

16.6.4 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 

o item 16.6.1, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e compro-

vada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.7 Vedação a acréscimo de quantitativos: 

16.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

  

17.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a assinatura de termo de contrato 

ou instrumento equivalente, conforme modelos constantes dos Anexos IV e V. 

17.2. Após a homologação a licitação, o adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem preju-

ízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 



32 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.3.1. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da adjudicatária e desde que ocorra motivo justo, aceito pelo contratante, e que 

seja formulada antes do decurso do prazo assinalado. 

17.3.2. Se o instrumento de contrato não for assinado pelo representante legal do contratado, deverá 

ser apresentada procuração, devidamente reconhecida em cartório, com poderes que habilite o mandatário a 

assinar o instrumento. 

17.4. O não comparecimento injustificado da adjudicatária ou a não apresentação dos documentos exigidos 

como requisito de contratação importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das penalidades previstas 

neste Edital e à perda da garantia da proposta, quando houver. 

17.4.1. Na hipótese do item 17.4, a adjudicação poderá ser anulada e retomado o procedimento 

licitatório, a fim de que o (a) Pregoeiro (a) retorne à fase de negociação para exame das ofertas subsequentes, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital de licitação e seja declarada 

uma nova adjudicatária. 

17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

17.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos. 

17.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, a contratante deverá consultar a regularidade 

da adjudicatária nos sistemas e-fisco e BNC – Bolsa Nacional de Compras, no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e verificar a validade dos 

documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os documentos obtidos.  

17.6.1. Se não for possível atualizá-los por meio eletrônico, a adjudicatária será notificada para, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o item 17.6, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação.  

17.6.2. Na hipótese de o fornecedor registrado não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital quando da assinatura do contrato, a Administração convocará os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar contrato. 

17.7. A contratada reconhece as prerrogativas que a Lei confere à Administração conforme aquelas previstas 

no art. 104 da Lei 14.133/2021. 

17.8. O prazo de vigência contratual será de 12(doze) meses, admitida sua prorrogação na forma da Lei. 

 

 

18.1. O modelo de execução, prazo, local de entrega, critérios de recebimento e aceitação do objeto estão 

previstos nos itens 01, 02, 04, 05 e 06 do Termo de Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, 

devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

18. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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18.2. A gestão e fiscalização do contrato estão regulamentadas no item 07 do Termo de Referência, Anexo 

I parte integrante deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

 

 

19.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas nos itens 14.1 e 14.2, 

respectivamente, do Termo de Referência, Anexo I parte integrante deste Edital, devendo o licitante 

observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

 

 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 09.1 do Termo de Referência, Anexo I 

parte integrante deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

20.2. As regras sobre eventual aplicação de reajuste estão previstas no item 9.4 do Termo de Referência, 

Anexo I parte integrante deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

 

 

21.1. As sanções administrativas estão previstas no item 08 do Termo de Referência, Anexo I parte integrante 

deste Edital, devendo o licitante observar atentamente quando elaborar sua proposta. 

 

  

22.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à 

sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais formas de publicidade. 

22.2. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no sistema BNC – 

Bolsa Nacional de Compras ou no Diário Oficial do Município de Goiana/PE. 

22.3. A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de conveniência e oportunidade, em decorrência 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou será 

anulada, por ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devida-

mente fundamentado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

22.4. Constatado vício insanável na licitação, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 

nos termos do art. 147 da Lei nº 14.133/2021. 

 22.4.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no § 

1º do art. nº 71 da Lei nº. 14.133, de 2021. 

22.5. Após a adjudicação do objeto, a revogação ou a anulação da licitação somente será efetivada depois de 

concedido à adjudicatária do prazo de 03 (três) dias úteis para exercício do direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

22.5.1. Da decisão da autoridade de anular ou revogar o certame caberá recurso, no prazo de 03 (três) 

dias úteis para a autoridade máxima do órgão ou entidade responsável. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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22.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da revogação, cabendo, em caso de anula-

ção, o dever de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada 

eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável. 

22.7. A participação das licitantes nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 

22.8. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto a ser licitado descritas no BNC – 

Bolsa Nacional de Compras e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

22.9. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

a) Anexo I - Termo de Referência (com seus respectivos anexos); 

b) Anexo II - Modelo de Declaração Unificada; 

c) Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 

d) Anexo IV – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

e) Anexo V – Minuta de Contrato (com seus respectivos anexos); 

 

22.10. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 

que regem a matéria. 

22.11. A data de abertura da sessão pública poderá ser adiada por conveniência do órgão licitante, sem pre-

juízo do disposto no art. 55, II, “a” e “b”, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

22.12. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Goiana, com exclusão de qualquer outro, por mais privi-

legiado que seja salvo nos casos previstos na alínea “d”, do inciso I, do art. 102 da Constituição Federal. 

 

Goiana/PE, 11 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

PAULA GEYSIELE COSTA DE OLIVEIRA 

Edital aprovado 

Seguindo a minuta enviada pela gerência de elaboração 

de minutas de editais e contratos 

(anexo aos autos) 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, DESCARTÁVEIS E PRODUTOS DE 

HIGIENE PESSOAL, PARA ATENDER DEMANDAS DAS SECRETARIA MUNICIPAIS DE SAÚDE; 

POLÍTICAS SOCIAIS E EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO, PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item DESCRIÇÃO APRES CATMAT TOTAL MEDIANA VALOR TOTAL 

1 

Acendedor Fogão Material Cabo: Plástico, Tipo: 

Manual, Material: Plástico, Características Adicionais: 

Recarregável Com Isqueiro - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 435656 3284 R$ 10,22 R$ 33.562,48 

2 

Água Sanitária Composição Química: Hipoclorito 

De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto, Cor: Incolor, 

Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, Banhei-

ras, Pias, Tipo: Comum. Registro ou Notificação do 

produto fornecido pela ANVISA - 75% AMPLA CON-

CORRENCIA 

Frasco 1 L 310507 38792 R$ 1,83 R$ 70.989,36 

3 

Água Sanitária Composição Química: Hipoclorito 

De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto, Cor: Incolor, 

Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, Banhei-

ras, Pias, Tipo: Comum. Registro ou Notificação do 

produto fornecido pela ANVISA - 25% COTA RESER-

VADA PARA ME/EPP. 

Frasco 1 L 310507 12930 R$ 1,83 R$ 23.661,90 

4 

Álcool Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Etílico, 

Aplicação: Limpeza, Características Adicionais: Lí-

quido, Concentração: 70%. Registro ou Notificação 

do produto fornecido pela ANVISA - EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Frasco 500 

ML 
481012 6060 R$ 7,66 R$ 46.419,60 

5 

Amaciante De Roupa Aspecto Físico: Líquido Vis-

coso, Composição: Tensoativo Não Iônico, Coadju-

vante, Alcalinizante, Aplicação: Amaciante Artigos 

Têxteis, Características Adicionais: Líquido Concen-

trado, Solúvel Em Água, Base Neutra, Fragrância: La-

vanda. Registro ou Notificação do produto forne-

cido pela ANVISA - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Frasco 5 L 234324 6670 R$ 10,03 R$ 66.900,10 

6 

Bacia Material: Plástico, Capacidade: 11L, Caracterís-

ticas Adicionais: Redonda. - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 326593 836 R$ 6,03 R$ 5.041,08 

7 
Bacia Material: Plástico, Capacidade: 20L - EXCLU-

SIVA PARA ME/EPP. 
Unidade 292588 884 R$ 19,37 R$ 17.123,08 

8 

Balde Material: Plástico, Capacidade: 100L, Caracte-

rísticas Adicionais: Com Tampa. - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 278322 740 R$ 78,42 R$ 58.030,80 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA UNIFICADO 
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9 

Balde Material: Plástico, Material Alça: Metal, Capa-

cidade: 20L, Cor: Branca, Diâmetro Superior: 37CM. 

- EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 316851 1432 R$ 20,29 R$ 29.055,28 

10 

Balde Material: Plástico, Tamanho: Grande, Material 

Alça: Não Aplicável, Capacidade: 50L, Características 

Adicionais: Não Aplicável. - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 232410 840 R$ 54,12 R$ 45.460,80 

11 

Cloro Alvejante Aspecto Físico: Líquido, Apresenta-

ção: Bombona, Aplicação: Remoção Manchas, Fina-

lidade: Alvejante E Desinfecção De Roupas. Registro 

ou Notificação do produto fornecido pela ANVISA. - 

75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Litro 229970 18263 R$ 3,69 R$ 67.390,47 

12 

Cloro Alvejante Aspecto Físico: Líquido, Apresenta-

ção: Bombona, Aplicação: Remoção Manchas, Fina-

lidade: Alvejante E Desinfecção De Roupas. Registro 

ou Notificação do produto fornecido pela ANVISA. - 

25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Litro 229970 6087 R$ 3,69 R$ 22.461,03 

13 
Colher Descartável Material: Poliestireno, Aplica-

ção: Sobremesa. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 50 

UND 
391002 4478 R$ 3,35 R$ 15.001,30 

14 

Copo Descartável Material: Plástico, Capacidade: 

180ML. O copo deve trazer gravado em alto relevo 

caracteres visíveis e de forma indelével, marca ou 

identificação do fabricante, a capacidade e possuir 

identificação de material p/reciclagem conforme 

NBR 13230. Deverá atender as condições gerais da 

NBR 14865 ou norma equivalente. 75% AMPLA 

CONCORRENCIA 

Caixa 2500 

UN 
231948 3510 R$ 90,77 R$ 318.602,70 

15 

Copo Descartável Material: Plástico, Capacidade: 

180ML. O copo deve trazer gravado em alto relevo 

caracteres visíveis e de forma indelével, marca ou 

identificação do fabricante, a capacidade e possuir 

identificação de material p/reciclagem conforme 

NBR 13230. Deverá atender as condições gerais da 

NBR 14865 ou norma equivalente. 25% COTA RE-

SERVADA PARA ME/EPP 

Caixa 2500 

UN 
231948 1170 R$ 90,77 R$ 106.200,90 

16 

Copo Descartável Material: Plástico, Capacidade: 

50ML, Características Adicionais: Pacote 100 Unida-

des. O copo deve trazer gravado em alto relevo ca-

racteres visíveis e de forma indelével, marca ou iden-

tificação do fabricante, a capacidade e possuir iden-

tificação de material p/reciclagem conforme NBR 

13230. Deverá atender as condições gerais da NBR 

14865 ou norma equivalente -75% AMPLA CON-

CORRENCIA 

Caixa 5000 

UN 
618311 690 R$ 119,61 R$ 82.530,90 

17 

Copo Descartável Material: Plástico, Capacidade: 

50ML, Características Adicionais: Pacote 100 Unida-

des. O copo deve trazer gravado em alto relevo ca-

racteres visíveis e de forma indelével, marca ou iden-

tificação do fabricante, a capacidade e possuir iden-

tificação de material p/reciclagem conforme NBR 

13230. Deverá atender as condições gerais da NBR 

14865 ou norma equivalente. - 25% COTA RESER-

VADA PARA ME/EPP. 

Caixa 5000 

UN 
618311 230 R$ 119,61 R$ 27.510,30 
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18 

Desengraxante Aspecto Físico: Creme, Composi-

ção: Base De Solvente Natural, Características Adici-

onais: Com Essência De Laranja, Aplicação: Limpeza 

De Mãos Profissional. Registro ou Notificação do 

produto fornecido pela ANVISA - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Frasco 5 L 605491 1300 R$ 8,53 R$ 11.089,00 

19 

Desengripante Composição: Aditivos Inibidores 

Corrosão E Oxidação, Tensoativo, Apresentação: 

Spray, Finalidade: Eliminar Ferrugem / Repelir Umi-

dade / Lubrificar, Aplicação: Lubrificante E Anticor-

rosivo, Características Adicionais: Sem Cfc Na Com-

posição. O produto deverá possuir Ficha de Infor-

mações de Segurança de Produtos (FISPQ), con-

forme ABNT NBR 14725 ou norma equivalente, bem 

como atender às normas de rotulagem e segurança 

aplicáveis. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Frasco 300 

ML 
262680 1640 R$ 7,99 R$ 13.103,60 

20 

Desinfetante Composição: À Base De Quaternário 

De Amônio, Princípio Ativo: Cloreto Alquil Dimetil 

Benzil Amônio +Tensioativos, Teor Ativo: Solução 

Concentrada, Teor Ativo Em Torno De 50%, Forma 

Física: Solução Aquosa, Característica Adicional: 

Com Aroma característico de pinho. Apresentar FI-

CHA TÉCNICA, Registro do produto fornecido pela 

ANVISA - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Litro 396196 16095 R$ 4,48 R$ 72.105,60 

21 

Desinfetante Composição: À Base De Quaternário 

De Amônio, Princípio Ativo: Cloreto Alquil Dimetil 

Benzil Amônio +Tensioativos, Teor Ativo: Solução 

Concentrada, Teor Ativo Em Torno De 50%, Forma 

Física: Solução Aquosa, Característica Adicional: 

Com Aroma característico de pinho. Apresentar FI-

CHA TÉCNICA, Registro do produto fornecido pela 

ANVISA - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Litro 396196 5365 R$ 4,48 R$ 24.035,20 

22 

Desinfetante Composição: À Base De Quaternário 

De Amônio, Princípio Ativo: Cloreto Alquil Dimetil 

Benzil Amônio +Tensioativos, Teor Ativo: Teor Ativo 

Em Torno De 15%, Forma Física: Solução Aquosa, 

Característica Adicional: Com Aroma. Apresentar FI-

CHA TÉCNICA, Registro do produto fornecido pela 

ANVISA - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Litro 408649 24350 R$ 2,09 R$ 50.891,50 

23 

Desodorizador Apresentação: Aerosol, Aplicação: 

Aromatizador Ambiental, Características Adicionais: 

Ação Neutralizante. Notificado na ANVISA/MS, de-

verá conter impresso na embalagem lote, data de 

fabricação e data de validade. Registro ou Notifica-

ção do produto fornecido pela ANVISA - 75% AM-

PLA CONCORRENCIA. 

Frasco 360 

ML 
327150 7343 R$ 8,31 R$ 61.020,33 

24 

Desodorizador Apresentação: Aerosol, Aplicação: 

Aromatizador Ambiental, Características Adicionais: 

Ação Neutralizante. Notificado na ANVISA/MS, de-

verá conter impresso na embalagem lote, data de 

fabricação e data de validade. Registro ou Notifica-

ção do produto fornecido pela ANVISA - 25% COTA 

RESERVADA PARA ME/EPP. 

Frasco 360 

ML 
327150 2447 R$ 8,31 R$ 20.334,57 
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25 

Detergente Composição: Ácido Docedil Benzeno 

Sulfônico, Alcalinizante, An, Aplicação: Limpeza Em 

Geral, Aroma: Diversos, Características Adicionais: 

Diluição Em 1/100 Litros De Água, Aspecto Físico: Lí-

quido. Registro ou Notificação do produto forne-

cido pela ANVISA.  - EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Frasco 500 

ML 
351224 30660 R$ 1,51 R$ 46.296,60 

26 

Detergente Composição: Tensoativos Aniônicos, 

Agentes Antiredepositantes,, Aplicação: Lavagem 

De Roupas, Aroma: Neutro, Características Adicio-

nais: Baixo Teor De Espuma, Aspecto Físico: Líquido. 

Registro ou Notificação do produto fornecido pela 

ANVISA. - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Embalagem 

5 L 
390358 4823 R$ 20,94 R$ 100.993,62 

27 

Detergente Composição: Tensoativos Aniônicos, 

Agentes Antiredepositantes,, Aplicação: Lavagem 

De Roupas, Aroma: Neutro, Características Adicio-

nais: Baixo Teor De Espuma, Aspecto Físico: Líquido. 

Registro ou Notificação do produto fornecido pela 

ANVISA. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP 

Embalagem 

5 L 
390358 1607 R$ 20,94 R$ 33.650,58 

28 

Dispenser Higienizador Material: Plástico Abs, Ca-

pacidade: 400ML, Tipo Fixação: Parede, Cor: Branca, 

Aplicação: Mãos, Características Adicionais: Visor 

Frontal Para Álcool Gel Ou Sabonete Líquido. -EX-

CLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 469570 2086 R$ 28,57 R$ 59.597,02 

29 

Dispenser Papel Toalha Material: Plástico Abs, 

Tipo: Interfolha, Cor: Branca, Características Adicio-

nais: Visor E Chave, Dimensões: 260 X 315 X 125MM. 

-EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 340702 1750 R$ 31,84 R$ 55.720,00 

30 

Dispenser Para Copo Plástico Material: Plástico, 

Cor: Branca, Capacidade Copo: 180/200ML, Capaci-

dade: 100UN, Características Adicionais: Sistema 

Poupa Copo/Alavanca Acionamento, Material Base: 

Plástico. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 394879 1836 R$ 32,90 R$ 60.404,40 

31 

Embalagem Plástica Forma: Pote, Largura: 9,5CM, 

Altura: 12CM, Material: Plástico, Espessura: 0,50MM, 

Capacidade: 1KG, Aplicação: Embalar Alimentos, 

Cor: Incolor, Características Adicionais: Com Tampa, 

Sextavado. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 100 

UND 
314658 300 R$ 11,79 R$ 3.537,00 

32 

Embalagem Plástica Forma: Saco, Largura: 12CM, 

Altura: 25CM, Material: Polietileno, Espessura: 

16MM, Aplicação: Embalar Alimentos, Cor: Incolor. -

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 100 

UND 
315722 500 R$ 28,06 R$ 14.030,00 

33 

Escova Material: Aço, Quantidade Fios Aço: 6 Filei-

ras, Aplicação: Limpeza Geral, Características Adicio-

nais: Sem Cabo. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 297196 2840 R$ 9,45 R$ 26.838,00 

34 

Esponja Limpeza Material: Fibra Sintética, Formato: 

Retangular, Aplicação: Serviço Pesado, Compri-

mento Mínimo: 230MM, Largura Mínima: 110MM, 

Espessura Mínima: 25MM. -EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Pacote 5 

UND 
458151 15300 R$ 3,56 R$ 54.468,00 

35 
Esponja Limpeza Material: Lã Aço, Aplicação: Lim-

peza Geral. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 8 

UND 
481018 7174 R$ 2,27 R$ 16.284,98 
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36 

Faca Descartável Material: Plástico, Cor: Branca, Ca-

racterísticas Adicionais: Com Serrilha, Tamanho 

Grande. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 50 

UND 
401596 3162 R$ 2,51 R$ 7.936,62 

37 

Flanela Material: Flanela, Comprimento: 50CM, Lar-

gura: 30CM, Cor: Amarela. -EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 242188 13590 R$ 3,67 R$ 49.875,30 

38 
Fósforo Material Corpo: Madeira, Cor Cabeça: Ver-

melha, Tipo: Longo. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 10 

CX 
241343 2836 R$ 3,19 R$ 9.046,84 

39 

Guardanapo De Papel Material: Celulose, Largura: 

22CM, Comprimento: 24CM, Cor: Branca, Tipo Fo-

lhas: Simples. -EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Embalagem 

50 UND 
392703 16060 R$ 2,41 R$ 38.704,60 

40 

Limpador Base Ácida Composição Básica: Ácido 

Sulfônico, Fluorídrico E Muriático, Aspecto Físico: Lí-

quido, Cor: Incolor, Aplicação: Limpeza De Pisos, Ca-

racterísticas Adicionais: Biodegradável. -EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Frasco 1 L 368775 1990 R$ 5,20 R$ 10.348,00 

41 

Limpa-Vidro Aspecto Físico: Líquido, Composição: 

Butil Éter-Tripolifosfato De Sódio, Etanol 14 %. -EX-

CLUSIVA PARA ME/EPP. 

Frasco 500 

ML 
296791 4940 R$ 7,53 R$ 37.198,20 

42 

Lixeira Material: Plástico, Capacidade: 100L, Tipo: 

Tampa E Pedal, Características Adicionais: Com Ro-

das E Mecanismo Metal Interno. 75% AMPLA CON-

CORRENCIA 

Unidade 378076 990 R$ 173,59 R$ 171.854,10 

43 

Lixeira Material: Plástico, Capacidade: 100L, Tipo: 

Tampa E Pedal, Características Adicionais: Com Ro-

das E Mecanismo Metal Interno. 25% COTA RESER-

VADA PARA ME/EPP. 

Unidade 378076 330 R$ 173,59 R$ 57.284,70 

44 

Lixeira Material: Plástico, Capacidade: 20L, Tipo: 

Com Tampa E Pedal, Cor: Branca, Formato: Re-

dondo. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 316741 1420 R$ 40,42 R$ 57.396,40 

45 

Lixeira Material: Plástico, Capacidade: 50L, Tipo: 

Tampa E Pedal, Características Adicionais: Redonda, 

Cor: Branca. 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Unidade 350666 818 R$ 129,31 R$ 105.775,58 

46 

Lixeira Material: Plástico, Capacidade: 50L, Tipo: 

Tampa E Pedal, Características Adicionais: Redonda, 

Cor: Branca. 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Unidade 350666 272 R$ 129,31 R$ 35.172,32 

47 

Lustrador Móveis Componentes: Base De Silicone, 

Aroma: Lavanda, Aplicação: Móveis E Superfícies Li-

sas, Aspecto Físico: Líquido. Registro ou Notificação 

do produto fornecido pela ANVISA - EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Frasco 200 

ML 
299646 5280 R$ 6,43 R$ 33.950,40 

48 

Luva Borracha Material: Látex Natural, Tamanho: 

Grande, Cor: Amarela, Características Adicionais: An-

tiderrapante Com Forro, Tipo: Cano Longo, Tipo 

Proteção: Produtos Químicos. Registro ou Notifica-

ção do produto fornecido pela ANVISA - EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Par 341165 6552 R$ 7,35 R$ 48.157,20 
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49 

Luva De Proteção Material: Nitrílica, Aplicação: Lim-

peza, Tipo Punho: Longo, Tamanho: Médio, Cor: 

Azul, Acabamento Palma: Antiderrapante, Esterili-

dade: Não Esterilizada, Características Adicionais: 

Sem Forro. Registro ou Notificação do produto for-

necido pela ANVISA - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Caixa 100 

UND 
208485 1040 R$ 27,33 R$ 28.423,20 

50 

Luva De Proteção Material: Polietileno, Aplicação: 

Uso Geral, Tamanho: Único, Características Adicio-

nais: Antialérgico, Tipo Uso: Descartável. Registro ou 

Notificação do produto fornecido pela ANVISA - EX-

CLUSIVA PARA ME/EPP. 

Caixa 100 

UND 
407965 840 R$ 1,76 R$ 1.478,40 

51 

Mop Pó Material: Fibras De Algodão Costuradas Em 

Lona, Largura: 10CM, Comprimento: 40CM, Aplica-

ção: Limpeza, Cor: Branca, Gramatura: 150, Acaba-

mento: Fechamento Por Laços Costurados, Caracte-

rísticas Adicionais: Cabo Incluso; 300g; Lavável E 

Adaptável A Modelos. 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Unidade 307851 1334 R$ 62,47 R$ 83.334,98 

52 

Mop Pó Material: Fibras De Algodão Costuradas Em 

Lona, Largura: 10CM, Comprimento: 40CM, Aplica-

ção: Limpeza, Cor: Branca, Gramatura: 150, Acaba-

mento: Fechamento Por Laços Costurados, Caracte-

rísticas Adicionais: Cabo Incluso; 300g; Lavável E 

Adaptável A Modelos. - 25% COTA RESERVADA 

PARA ME/EPP. 

Unidade 307851 444 R$ 62,47 R$ 27.736,68 

53 

Óleo De Peroba Composição: Solventes Mineral E 

Vegetal Com Aromatizante, Aspecto Físico: Líquido 

Oleoginoso, Aroma: Madeira Natural, Aplicação: 

Limpeza, Lustro E Renovação De Móveis De Ma-

deira. Registro ou Notificação do produto fornecido 

pela ANVISA. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Frasco 100 

ML 
307513 2460 R$ 8,09 R$ 19.901,40 

54 

Pá Coletora Lixo Material Coletor: Zinco Galvani-

zado, Material Cabo: Madeira, Comprimento Cabo: 

20CM, Comprimento: 21CM, Largura: 20CM, Aplica-

ção: Limpeza. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 332393 2052 R$ 11,12 R$ 22.818,24 

55 

Pano Limpeza Material: 100% Algodão, Compri-

mento: 80CM, Largura: 40CM, Características Adici-

onais: Gramatura 160g/M, Alvejado, Armação Tela, 

Tipo: Saco. 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Unidade 342131 11099 R$ 7,16 R$ 79.468,84 

56 

Pano Limpeza Material: 100% Algodão, Compri-

mento: 80CM, Largura: 40CM, Características Adici-

onais: Gramatura 160g/M, Alvejado, Armação Tela, 

Tipo: Saco. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Unidade 342131 3699 R$ 7,16 R$ 26.484,84 

57 

Pano Prato Material: Algodão, Comprimento: 

68CM, Largura: 40CM, Cor: Branca, Características 

Adicionais: Não Aplicável. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 228893 7800 R$ 2,95 R$ 23.010,00 

58 

Papel Alumínio Material: Alumínio, Comprimento: 

7,50M, Largura: 45CM, Apresentação: Rolo, Aplica-

ção: Alimentação De Pessoal. EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 258123 6040 R$ 5,46 R$ 32.978,40 
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59 

Papel Filme Material: Pvc - Cloreto De Polivinila, 

Comprimento: 30M, Largura: 29CM, Apresentação: 

Rolo, Aplicação: Doméstica. - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 232826 7432 R$ 6,79 R$ 50.463,28 

60 

Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Compri-

mento: 30M, Largura: 10CM, Tipo: Picotado, Quanti-

dade Folhas: Dupla, Cor: Branca, Características Adi-

cionais: Extra Macio E Sem Perfume. Com ficha téc-

nica e/ou laudo microbiológico (dentro da validade), 

de forma a atender a NBR 15464-2 ou norma equi-

valente, fardo com 64 rolos medindo 30m x 10 cm. 

-75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Fardo com 

64 rolos 
301139 13574 R$ 74,93 R$ 1.017.099,82 

61 

Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Compri-

mento: 30M, Largura: 10CM, Tipo: Picotado, Quanti-

dade Folhas: Dupla, Cor: Branca, Características Adi-

cionais: Extra Macio E Sem Perfume. Com ficha téc-

nica e/ou laudo microbiológico (dentro da validade), 

de forma a atender a NBR 15464-2 ou norma equi-

valente, fardo com 64 rolos medindo 30m x 10 cm -

25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Fardo com 

64 rolos 
301139 4524 R$ 74,93 R$ 338.983,32 

62 

Polidor Aspecto Físico: Líquido Branco Amarelado, 

Suspensão Leitosa, Está-, Aplicação: Limpeza De 

Metais, uso doméstico. Registro ou Notificação do 

produto fornecido pela ANVISA. - EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Frasco 500 

ML 
295598 3066 R$ 2,84 R$ 8.707,44 

63 

Porta-Papel Higiênico Material: Aço Inoxidável, 

Largura: 11CM, Cor: Branca, Diâmetro: 40CM. EX-

CLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 255871 1558 R$ 32,25 R$ 50.245,50 

64 

Pote Material: Polietileno, Capacidade: 250ML, Ca-

racterísticas Adicionais: Com Tampa Rosqueável. EX-

CLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 461129 1408 R$ 8,43 R$ 11.869,44 

65 

Prato Material: Poliestireno Atóxico, Aplicação: Re-

feição, Características Adicionais: Fundo, Diâmetro: 

200MM, Cor: Branca. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 10 

UND 
624160 4286 R$ 2,43 R$ 10.414,98 

66 

Prato Material: Poliestireno, Aplicação: Sobremesa, 

Características Adicionais: Profundidade Mínima De 

5 Mm Sem Tampa. Cor: Branca. EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Pacote 10 

UND 
615975 3594 R$ 1,62 R$ 5.822,28 

67 

Pregador De Roupa Material: Madeira, Modelo: 

Modelo Em "I", Características Adicionais: Com 

Mola. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 602437 3296 R$ 1,60 R$ 5.273,60 

68 

Rodo Material Cabo: Madeira, Material Suporte: 

Plástico, Comprimento Suporte: 40CM, Cor: Sortida, 

Quantidade Borrachas: 1UN, Características Adicio-

nais: Com Cabo De Madeira De 120 Cm. EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Unidade 622089 1758 R$ 6,45 R$ 11.339,10 

69 

Sabão Barra Composição Básica: Sabão Glicerinado, 

Tipo: Neutro, Características Adicionais: 1ª Quali-

dade. Registro ou Notificação do produto fornecido 

pela ANVISA. -  EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Embalagem 

5 UND 
298406 4554 R$ 5,91 R$ 26.914,14 
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70 

Sabão Pó Aplicação: Limpeza Geral, Aspecto Físico: 

Pó, Características Adicionais: Biodegradável. Regis-

tro ou Notificação do produto fornecido pela AN-

VISA. - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Caixa 500 G 324827 23363 R$ 3,30 R$ 77.097,90 

71 

Sabão Pó Aplicação: Limpeza Geral, Aspecto Físico: 

Pó, Características Adicionais: Biodegradável. Regis-

tro ou Notificação do produto fornecido pela AN-

VISA - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Caixa 500 G 324827 7787 R$ 3,30 R$ 25.697,10 

72 

Sabonete Aspecto Físico*: Líquido, Composição: A 

Base De Glicerol, Vits (B5, E) E Associações. Registro 

ou Notificação do produto fornecido pela ANVISA. - 

75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Frasco 1 L 618988 9434 R$ 19,13 R$ 180.472,42 

73 

Sabonete Aspecto Físico*: Líquido, Composição: A 

Base De Glicerol, Vits (B5, E) E Associações. Registro 

ou Notificação do produto fornecido pela ANVISA. - 

25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Frasco 1 L 618988 3144 R$ 19,13 R$ 60.144,72 

74 

Sabonete Aspecto Físico: Sólido, Peso: 90G, Aroma: 

Suave, Acidez: 5,5 A 8,5PH. Registro ou Notificação 

do produto fornecido pela ANVISA. - EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Unidade 620659 6164 R$ 2,57 R$ 15.841,48 

75 

Sabonete Líquido Aspecto Físico: Líquido Perfu-

mado, Acidez: Ph Neutro, Aplicação: Assepsia Das 

Mãos, Composição: Glicerina, Aroma: Lavanda. Re-

gistro ou Notificação do produto fornecido pela AN-

VISA. - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Frasco 1 L 472873 17678 R$ 7,43 R$ 131.347,54 

76 

Sabonete Líquido Aspecto Físico: Líquido Perfu-

mado, Acidez: Ph Neutro, Aplicação: Assepsia Das 

Mãos, Composição: Glicerina, Aroma: Lavanda. Re-

gistro ou Notificação do produto fornecido pela AN-

VISA. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Frasco 1 L 472873 5892 R$ 7,43 R$ 43.777,56 

77 

Saco Material: Polietileno, Capacidade: 200L, Aplica-

ção: Coleta De Lixo, Características Adicionais: 

Opaco, Super Resistente, Cor: Preta. De acordo com 

a Norma Técnica 9191:2008, compatível com os pa-

drões da ABNT e do IPT ou norma técnica equiva-

lente. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Pacote 100 

UND 
307322 2854 R$ 23,49 R$ 67.040,46 

78 

Saco Material: Polietileno, Tipo Uso: Geral, Largura: 

40CM, Comprimento: 60CM, Espessura: 5MM, 

Transmitância: Transparente, Aplicação: Acondicio-

namento, Cor: Transparente. 75% AMPLA CONCOR-

RENCIA 

Unidade 246766 6044 R$ 21,77 R$ 131.577,88 

79 

Saco Material: Polietileno, Tipo Uso: Geral, Largura: 

40CM, Comprimento: 60CM, Espessura: 5MM, 

Transmitância: Transparente, Aplicação: Acondicio-

namento, Cor: Transparente. - 25% COTA RESER-

VADA PARA ME/EPP. 

Unidade 246766 2014 R$ 21,77 R$ 43.844,78 
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80 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 100L, Cor: Preta, Lar-

gura: 75CM, Altura: 105CM, Características Adicio-

nais: Peça Única / Suporta 20kg / Identificado / Eti-

quetado, Espessura: 0,10MM, Aplicação: Coleta De 

Lixo, Material: Polietileno Alta Densidade. De acordo 

com a Norma Técnica 9191:2008, compatível com os 

padrões da ABNT e do IPT ou norma técnica equi-

valente. - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Fardo 100 

UND 
394450 5121 R$ 28,66 R$ 146.767,86 

81 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 100L, Cor: Preta, Lar-

gura: 75CM, Altura: 105CM, Características Adicio-

nais: Peça Única / Suporta 20kg / Identificado / Eti-

quetado, Espessura: 0,10MM, Aplicação: Coleta De 

Lixo, Material: Polietileno Alta Densidade. De acordo 

com a Norma Técnica 9191:2008, compatível com os 

padrões da ABNT e do IPT ou norma técnica equi-

valente. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Fardo 100 

UND 
394450 1707 R$ 28,66 R$ 48.922,62 

82 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 200L, Cor: Preta, Lar-

gura: 90CM, Altura: 110CM, Características Adicio-

nais: Reforçado, Espessura: 12 MicraMICRA, Aplica-

ção: Coleta De Lixo, Material: Polietileno. De acordo 

com a Norma Técnica 9191:2008, compatível com os 

padrões da ABNT e do IPT ou norma técnica equi-

valente. - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Pacote 100 

UND 
458145 4617 R$ 22,35 R$ 103.189,95 

83 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 200L, Cor: Preta, Lar-

gura: 90CM, Altura: 110CM, Características Adicio-

nais: Reforçado, Espessura: 12 MicraMICRA, Aplica-

ção: Coleta De Lixo, Material: Polietileno. De acordo 

com a Norma Técnica 9191:2008, compatível com os 

padrões da ABNT e do IPT ou norma técnica equi-

valente. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Pacote 100 

UND 
458145 1539 R$ 22,35 R$ 34.396,65 

84 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 20L, Cor: Preta, Apre-

sentação: Peça Única, Características Adicionais: Ma-

terial Orgânico, Aplicação: Coleta De Lixo. De acordo 

com a Norma Técnica 9191:2008, compatível com os 

padrões da ABNT e do IPT ou norma técnica equi-

valente. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Fardo 100 

UND 
302532 7520 R$ 9,81 R$ 73.771,20 

85 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 50L, Cor: Preta, Lar-

gura: 53CM, Altura: 80CM, Características Adicionais: 

Peça Única/Suporta 10kg/Identificado/Etiquetado, 

Espessura: 0,10MM, Aplicação: Coleta De Lixo, Ma-

terial: Polietileno Alta Densidade. De acordo com a 

Norma Técnica 9191:2008, compatível com os pa-

drões da ABNT e do IPT ou norma técnica equiva-

lente. - 75% AMPLA CONCORRENCIA. 

Fardo 100 

UND 
394459 5568 R$ 13,72 R$ 76.392,96 
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86 

Saco Plástico Lixo Capacidade: 50L, Cor: Preta, Lar-

gura: 53CM, Altura: 80CM, Características Adicionais: 

Peça Única/Suporta 10kg/Identificado/Etiquetado, 

Espessura: 0,10MM, Aplicação: Coleta De Lixo, Ma-

terial: Polietileno Alta Densidade. De acordo com a 

Norma Técnica 9191:2008, compatível com os pa-

drões da ABNT e do IPT ou norma técnica equiva-

lente. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Fardo 100 

UND 
394459 1856 R$ 13,72 R$ 25.464,32 

87 

Sacola Material: Plástico, Comprimento: 75CM, Lar-

gura: 60CM, Espessura: 0,10MM, Cor: Branca. EX-

CLUSIVA PARA ME/EPP. 

Embalagem 

1000 UND 
313353 2234 R$ 14,26 R$ 31.856,84 

88 

Suporte Material: Aço Inoxidável, Aplicação: Botijão 

De Gás, Diâmetro: 27CM, Características Adicionais: 

Rodízios. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 271371 1138 R$ 39,09 R$ 44.484,42 

89 

Talher Descartável Material: Plástico, Tipo: Garfo, 

Cor: Branca, Tamanho: Adulto. EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Pacote 50 

UND 
401597 4136 R$ 2,87 R$ 11.870,32 

90 

Toalha De Papel Material: 100% Celulose Virgem, 

Tipo Folha: 2 Dobras, Comprimento: 20CM, Largura: 

21CM, Cor: Branca, Características Adicionais: Inter-

folhada. 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Pacote 2 

UND 
436328 19811 R$ 8,58 R$ 169.978,38 

91 

Toalha De Papel Material: 100% Celulose Virgem, 

Tipo Folha: 2 Dobras, Comprimento: 20CM, Largura: 

21CM, Cor: Branca, Características Adicionais: Inter-

folhada. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Pacote 2 

UND 
436328 6603 R$ 8,58 R$ 56.653,74 

92 

Toalha De Papel Material: 100% Celulose Virgem, 

Tipo Folha: 2 Dobras, Comprimento: 20CM, Largura: 

21CM, Cor: Branca, Características Adicionais: Inter-

folhada. 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Pacote 

1000 FL 
436328 21287 R$ 7,62 R$ 162.206,94 

93 

Toalha De Papel Material: 100% Celulose Virgem, 

Tipo Folha: 2 Dobras, Comprimento: 20CM, Largura: 

21CM, Cor: Branca, Características Adicionais: Inter-

folhada. - 25% COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Pacote 

1000 FL 
436328 7095 R$ 7,62 R$ 54.063,90 

94 

Vassoura Material Cerdas: Piaçava, Material Cepa: 

Chapa De Aço, Comprimento Cepa: 21CM, Caracte-

rísticas Adicionais: Com Cabo Madeira. EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Unidade 469862 1728 R$ 8,77 R$ 15.154,56 

95 

Vassoura Material Cerdas: Piaçava, Material Cepa: 

Madeira, Comprimento Cepa: 70CM, Características 

Adicionais: Com Cabo Rosqueado. EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 363532 546 R$ 32,66 R$ 17.832,36 

96 

Vassoura Material Cerdas: Polipropileno, Material 

Cabo: Madeira Plastificada, Material Cepa: Plástico, 

Comprimento Cepa: 30CM, Comprimento Cerdas: 

Mínimo 5CM, Características Adicionais: 

Com Cabo Rosqueado. EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 254832 1860 R$ 11,51 R$ 21.408,60 
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97 

Vassoura, material cerdas: sisal, material cabo: ma-

deira, tipo: vasculho, aplicação: limpeza de teto, 

comprimento do cabo: 300cm. EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 254833 400 R$ 14,95 R$ 5.980,00 

98 

Vassourinha Material Cerda: Náilon, Material Cabo: 

Plástico, Aplicação: Limpeza Sanitário. EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP. 

Unidade 278323 1056 R$ 5,84 R$ 6.167,04 

99 

Tapete, material superfície: vinil, material base: PVC 

- CLORETO DE POLIVINILA, tipo: borracha antiderra-

pante. Largura: 70cm, comprimento: 100cm, cor bá-

sica: preta, característica adicionais: sanitizante, es-

pessura: 10mm. 75% AMPLA CONCORRENCIA 

Unidade 469723 1760 R$ 127,99 R$ 225.262,40 

100 

Tapete, material superfície: vinil, material base: PVC 

- CLORETO DE POLIVINILA, tipo: borracha antiderra-

pante. Largura: 70cm, comprimento: 100cm, cor bá-

sica: preta, característica adicionais: sanitizante, es-

pessura: 10mm. - 25% COTA RESERVADA PARA 

ME/EPP. 

Unidade 469723 586 R$ 127,99 R$ 75.002,14 

101 

REPELENTE, princípio ativo: à base de deet. Concen-

tração: até 10%, característica adicionada: isento de 

óleo, forma farmacêutica: aerosol sem cheiro, frasco 

de 360ml. Registro no Ministério da Saúde ou AN-

VISA. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Unidade 432404 220 R$ 9,22 R$ 2.028,40 

102 

PANO DE LIMPEZA, material 100% viscose e resina 

acrílica, comprimento: 58cm, largura: 33cm, caracte-

rísticas adicionais: corante e agente bacteriostático, 

sem cheiro, aplicação: limpeza fina, pacote com 50 

panos. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 319522 3854 R$ 2,10 R$ 8.093,40 

103 
LIXEIRA TIPO TELADA, redonda, capacidade 10L. - 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 
Unidade 604237 610 R$ 5,22 R$ 3.184,20 

104 

ALCOOL EM GEL A 70% INPM - uso geral, caracte-

rísticas físicas e químicas: aspecto - gel incolor, lím-

pido e livre de sedimentos, frascos de 500ml. Regis-

tro no Ministério da Saúde ou ANVISA. - EXCLUSIVA 

PARA ME/EPP 

Unidade 429225 1060 R$ 7,64 R$ 8.098,40 

105 

LIMPADOR MULTIUSO - com tampa flip top, com 

bico dosador econômico, composição: alquil ben-

zeno, sulfato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvan-

tes e sequestrante, frasco de 500ml. 75% AMPLA 

CONCORRENCIA. Registro ou Notificação do pro-

duto fornecido pela ANVISA - 75% AMPLA CON-

CORRENCIA. 

Unidade 372079 15795 R$ 5,54 R$ 87.504,30 

106 

LIMPADOR MULTIUSO - com tampa flip top, com 

bico dosador econômico, composição: alquil ben-

zeno, sulfato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvan-

tes e sequestrante, frasco de 500ml. Registro ou No-

tificação do produto fornecido pela ANVISA - 25% 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP. 

Unidade 372079 5265 R$ 5,54 R$ 29.168,10 
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107 LIXEIRA TELADA - depósito para lixo, pequeno de 

9L. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 
Unidade 232483 370 R$ 4,36 R$ 1.613,20 

108 
RASTELO - regulável, 22 dentes, em aço, cabo de 

madeira. - EXCLUSIVA PARA ME/EPP. 
Unidade 69116 968 R$ 21,82 R$ 21.121,76 

109 
BORRIFADOR PLÁSTICO, pito s-pray, contendo 

bico borrifador, capacidade de até 500ml. - EXCLU-

SIVA PARA ME/EPP. 

Unidade 272254 1428 R$ 6,85 R$ 9.781,80 

 
   

 
 

R$ 6.660.072,82 

 

1.2 Valor Total Estimado: R$ 6.660.072,82 (seis milhões, seiscentos e sessenta mil, setenta e dois reais, 

e oitenta e dois centavos). 

 

1.3 DA COMPOSIÇÃO DE VALORES 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO PEDAGÓGICA - SECEDI R$ 2.266.944,50 

SECRETARIA DE SAÚDE - SESAU R$ 3.503.574,72 

SECRETARIA DE POLÍTICAS SOCIAIS - SEPOS R$ 889.553,60 

TOTAL R$ 6.660.072,82 

  

1.4 COTAS 

 

1.4.1  ITENS EXCLUSIVOS – ME / EPP: 

 

1 4 5 6 7 8 9 10 13 18 19 22 25 28 29 30 31 32 33 34 

35 36 37 38 39 40 41 44 47 48 49 50 53 54 57 58 59 62 63 64 

65 66 67 68 69 74 77 84 87 88 89 94 95 96 97 98 101 102 103 104 

107 108 109 
Perfazendo um total de R$ 1.696.456,02 

 

1.4.2 COTA – ITENS DE 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA). ITENS: 

 

2 11 14 16 20 23 26 42 45 51 55 60 70 72 75 78 80 82 85 90 

92 99 105 
Perfazendo um total de R$ 3.722.964,83 

 

1.4.3 COTA 25% (RESERVADO PARA ME – EPP e MEI. ITENS: 

 

3 12 15 17 21 24 27 43 46 52 56 61 71 73 76 79 81 83 86 91 

93 100 106 
Perfazendo um total de R$ 1.240.651,97 
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1.5 FUNDAMENTAÇÃO: 

1.5.1 A fundamentação da contratação consiste na referência aos Estudos Técnicos Preliminares correspon-

dentes, conforme art. 6º, XXIII, alínea “a”, da Lei 14.133/2021. 

1.5.2 A licitação pública por Pregão Eletrônico tem como fundamento legal nos termos do Art. 6º, inciso XLI, 

art. 17, § 2º e art. 28, inciso I da Lei nº 14.133/2021, o Decreto nº 10.024/2019, o Decreto nº 11.246/2022, 

Decreto Municipal nº079/2023 e nas demais normas legais e regulamentares pertinentes ou outras que vie-

rem a substituí-las. 

1.5.3 Trata-se de aquisição de material de consumo. 

1.5.4 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

1.5.5 A prazo de vigência contratual para o objeto será de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei n° 

14.133, de 2021, podendo ser celebrado termo aditivo, nos termos do art. 124 e 125 da Lei n° 14.133, de 

2021, mediante acordo entre as partes e devidamente justificado. 

1.5.6 A Licitação será realizada com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 

2.1 A demanda é contínua, inadiável e estratégica, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), e 

visa atender as necessidades das seguintes Secretarias: 

 

2.2 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (BASE NORMATIVA) 

 

2.2.1 A presente contratação encontra respaldo nos seguintes dispositivos legais e regulamentares: 

a. Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que estabelece as 

normas gerais de licitação e contratação para a Administração Pública, sendo a base para o Pregão 

Eletrônico. 

b. Decreto Municipal (Mencionar o Decreto Municipal que regulamenta o Sistema de Registro de Preços - 

SRP e a Lei nº 14.133/2021 no âmbito do município, se houver, ou a regulamentação federal subsidiária). 

c. Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), que se aplica subsidiariamente nas 

relações de fornecimento de bens. 

d. A modalidade licitatória a ser utilizada é o Pregão Eletrônico, conforme disposto no art. 28, § 1º, da Lei 

nº 14.133/2021, utilizando o critério de julgamento de menor preço por Item e o procedimento auxiliar de 

Sistema de Registro de Preços (SRP), em conformidade com o art. 6º, inciso XLVII, e art. 82 e seguintes 

da mesma Lei. 

e. A utilização do SRP justifica-se pela possibilidade de contratações futuras, sucessivas e fracionadas de 

itens padronizados, atendendo a mais de um órgão (participação de órgãos não 

gerenciadores/participantes) e otimizando os procedimentos licitatórios, conferindo economia de 

escala e celeridade às aquisições. 

 

2.2.2 DA ESSÊNCIA DA DEMANDA 
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2.2.2.1 A Prefeitura Municipal de Goiana, Estado de Pernambuco, através das Secretarias de Saúde - SESAU, 

Políticas Sociais - SEPOS e Educação e Inovação - SECEDI, possui a necessidade contínua e inadiável de 

garantir o fornecimento de: 

• Materiais de Limpeza (saneantes, desinfetantes, detergentes, ceras, etc.); 

 

• Materiais Descartáveis (copos, luvas, sacos de lixo, etc.); 

 

• Produtos de Higiene Pessoal (sabonetes, papel higiênico, toalhas de papel, etc.). 

 

2.2.3 DA JUSTIFICATIVA OPERACIONAL 

 

2.2.3.1 A aquisição desses materiais é imprescindível para a manutenção das atividades essenciais e a garantia 

da salubridade, higiene, asseio e bem-estar nos ambientes públicos, notadamente em: 

a. Na Saúde: Manutenção da higiene hospitalar e ambulatorial, controle de infecções e limpeza em Unidades 

Básicas de Saúde (UBS), policlínicas e demais equipamentos de saúde. A interrupção deste fornecimento 

compromete diretamente a saúde pública e o controle sanitário. 

b. Na Educação: Assegurar a limpeza e higiene em escolas, creches e demais unidades de ensino, sendo 

fundamental para a saúde dos alunos, professores e servidores, e para o cumprimento das normas de 

vigilância sanitária em ambientes educacionais. 

c. Na Assistência Social: Manter a higiene e salubridade em Centros de Referência de Assistência Social 

(CRAS), Centros de Referência Especializados de Assistência Social (CREAS) e outros equipamentos de 

acolhimento e atendimento social. 

 

2.2.4 DA ADEQUAÇÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.2.4.1 A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) justifica-se plenamente devido às seguintes 

características da demanda: 

a. Variabilidade da Demanda: As Secretarias possuem um consumo sazonal e variável, dependendo da 

taxa de ocupação das unidades de saúde, do número de alunos em períodos letivos e da intensidade dos 

serviços sociais. O SRP permite que as aquisições sejam feitas na medida da necessidade real, evitando 

estoques excessivos e desperdício de recursos públicos. 

b. Padronização e Especificidade: Os itens requeridos são bens comuns e padronizáveis, com 

especificações de mercado facilmente estabelecidas, o que é ideal para o SRP. 

c. Economia Processual: A realização de uma única licitação, com validade de até 12 meses, substitui 

múltiplas licitações para os mesmos itens, gerando significativa economia de tempo e recursos 

humanos e financeiros na gestão de contratos. 

d. Vantajosidade: A expectativa é de obter melhores preços e condições devido ao volume total estimado 

de itens, proporcionando a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme determina 

o art. 11, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

2.2.4.2 Portanto, a contratação visa garantir a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais 

com a devida economicidade e eficiência, por meio da formação de uma Ata de Registro de Preços válida para 

as necessidades futuras das Secretarias. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO. (Lei 

14.133/2021 - Art. 18, § 1º, VII) 

 

3.1 A solução proposta visa garantir o fornecimento contínuo e a reposição oportuna dos itens solicitados às 

Secretarias Municipais (Saúde, Políticas Sociais e Educação e Inovação), com foco na eficiência operacional, 

economicidade e sustentabilidade ambiental. 

 

3.2 FASE DE PLANEJAMENTO E AQUISIÇÃO (PRÉ-CONTRATO) 

3.2.1 Esta fase abrange a preparação da Licitação e a formalização do registro de preços: 

a. Identificação da Necessidade: As secretarias requisitantes definem suas necessidades de consumo anuais 

(quantidades estimadas) e especificações técnicas de qualidade para cada item. 

b. Elaboração do TR: O Termo de Referência define critérios de sustentabilidade, qualidade, condições de 

entrega e prazos. 

c. Seleção do Fornecedor: Realização do Pregão Eletrônico sob a Lei nº 14.133/2021 para selecionar a 

proposta mais vantajosa, com menor preço por item. 

d. Formalização: Assinatura da Ata de Registro de Preços (ARP), que formaliza os preços e fornecedores 

para o período de validade. 

 

3.3 FASE DE EXECUÇÃO (GERENCIAMENTO E UTILIZAÇÃO) 

3.3.1 Esta fase é o núcleo do ciclo de vida dos produtos, desde o pedido até o uso final: 

 

ETAPA AÇÃO E RESPONSABILIDADE IMPACTO NO CICLO DE VIDA 

I. Solicitação e Pe-

dido 

A Secretaria (Órgão Gerenciador ou Partici-

pante) emite a Autorização de Fornecimento 

(AF) ou instrumento similar, solicitando os itens 

necessários com base nos preços e quantitati-

vos da ARP. 

Início da relação contratual e 

acionamento da logística de 

entrega. 

II. Entrega e Logís-

tica 

A empresa contratada realiza a entrega dos ma-

teriais no(s) local(is) designado(s) pela Secreta-

ria, conforme especificações do TR (prazo, em-

balagem e condições). Critério de Qualidade: 

Inspeção visual para verificar conformidade 

com as especificações e validade. 

Otimização: Entregas fraciona-

das evitam acúmulo de esto-

que, reduzindo custos de arma-

zenamento e risco de perdas. 

III. Recebimento e 

Aceite 

A Secretaria realiza o Recebimento Provisório 

(verificação da quantidade) e, posteriormente, o 

Recebimento Definitivo (avaliação de quali-

dade e adequação), atestando a Nota Fiscal. 

Garantia de Qualidade: Asse-

gura que os produtos estão ap-

tos para uso e têm a vida útil 

esperada. 

IV. Uso e Consumo Os materiais são utilizados pelas equipes de 

limpeza e servidores nas unidades de saúde, es-

colas e centros sociais. 

Fase Crítica: O produto cum-

pre sua função primordial (lim-

peza/higiene), garantindo a sa-

lubridade dos ambientes. 

 

3.4 FASE DE DESTINAÇÃO FINAL (PÓS-CONSUMO) 

3.4.1 Esta fase aborda o descarte e o cumprimento dos requisitos de Sustentabilidade (art. 45): 

a. Minimização de Resíduos: O planejamento das quantidades deve visar a redução do desperdício. 
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b. Embalagens: O fornecedor deverá utilizar embalagens retornáveis, recicláveis ou biodegradáveis 

sempre que for técnica e economicamente viável, conforme especificação técnica. 

c. Destinação Adequada: A Administração se responsabiliza pela segregação e destinação final do resíduo 

(embalagens, etc.) conforme as normas ambientais municipais e federais, como a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). 

d. Para os resíduos gerados em unidades de saúde, a destinação deve seguir o Plano de Gerenciamento de 

Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS). 

 

3.5 GESTÃO E MONITORAMENTO CONTÍNUO 

3.5.1 O ciclo de vida será monitorado pelo Gestor do Contrato/ARP para garantir o melhor desempenho e 

resultado: 

a. Controle de Estoque: Monitoramento do consumo e dos níveis de estoque para evitar ruptura no 

fornecimento ou excesso. 

b. Avaliação de Desempenho: Acompanhamento da qualidade dos produtos fornecidos (eficácia de 

limpeza, durabilidade) e da pontualidade/conformidade da entrega do fornecedor. 

c. Aplicação de Sanções: Aplicação das penalidades previstas na ARP e no TR, conforme a Lei nº 

14.133/2021, em caso de descumprimento contratual, garantindo a qualidade e a regularidade do 

serviço. 

3.5.2 A descrição da solução, portanto, não se restringe ao produto, mas sim ao fluxo de fornecimento e uso 

que assegura que as três secretarias mantenham um padrão elevado de higiene e salubridade em seus 

equipamentos públicos, do pedido ao descarte. 

 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REQUISITOS DE QUALIDADE DO OBJETO 

 

4.1 A seção de Especificações Técnicas e Requisitos de Qualidade é onde a Administração define o que espera 

receber, garantindo que o menor preço não comprometa a eficácia e a segurança dos produtos. 

 

4.2 Dado o volume e a natureza diversificada dos materiais (Limpeza, Descartáveis e Higiene Pessoal), a seção 

deve ser estruturada com Requisitos Gerais aplicáveis a todos os itens e Requisitos Específicos para as 

principais categorias 

 

4.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E REQUISITOS DE QUALIDADE DO OBJETO 

 

4.3.1 REQUISITOS GERAIS APLICÁVEIS A TODOS OS ITENS 

4.3.1.1 Todos os materiais a serem fornecidos, sejam eles de limpeza, descartáveis ou higiene pessoal, deverão 

atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

 

4.4 QUALIDADE E CONFORMIDADE LEGAL 

a. Registro e Aprovação: Os produtos deverão estar de acordo com as exigências dos Órgãos competentes, 

conforme sua natureza (ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária, INMETRO, MAPA, etc.). 

b. Materiais Saneantes/Limpeza: Deverão possuir registro, notificação ou cadastro simplificado na AN-

VISA, com comprovação por meio da publicação no Diário Oficial da União (DOU) ou consulta no site do 

Órgão, conforme sua classificação, nos termos da RDC nº 59/2010. 
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b.1. Caso o item cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 

o proponente deverá apresentar cópia do ato que isenta o material de registro; 

b.2. Para a comprovação, serão aceitos cópia da Publicação no Diário Oficial da União ou “prints” de 

páginas do sítio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação 

pelo (a) Pregoeiro(a); 

c. Para os itens Copos descartáveis constantes neste processo, deverá ser apresentado na fase de classi-

ficação da licitação, documentação que comprove atender as condições gerais da NBR 13230 e NBR 

14865 ou norma equivalente. 

d. Para o item Desengripante constante neste processo, deverá ser apresentado na fase de classificação 

da licitação, Ficha de Informações de Segurança de Produtos (FISPQ), conforme ABNT NBR 14725 ou 

norma equivalente, bem como atender às normas de rotulagem e segurança aplicáveis. 

e. Para os itens papéis higiênicos constantes neste processo, deverá ser apresentado na fase de classifi-

cação da licitação, Laudo Técnico ou Documento Equivalente quanto a classificação e quanto a compo-

sição fibrosa com base nas NBRs da ABNT vigentes.  

f. Para os itens sacos plásticos de lixo constantes neste processo, deverão ser apresentados na fase de 

classificação da licitação, documentação que comprove estar de acordo com a Norma Técnica 9191:2008, 

compatível com os padrões da ABNT e do IPT ou norma técnica equivalente. 

g.  Prazo de Validade: Os produtos deverão ser entregues com um prazo de validade mínimo de 70% 

(setenta por cento) de sua vida útil total, contado a partir da data do recebimento definitivo pela 

Administração, ou um prazo mínimo de 12 (doze) meses, o que for maior. 

h. Informação e Rotulagem: As embalagens deverão conter, obrigatoriamente, em português, de forma 

legível e indelével: 

• Nome do Produto, Marca e Fabricante. 

• Composição Química ou Ingredientes. 

• Número de Registro/Notificação na ANVISA (se aplicável). 

• Instruções de Uso e Precauções. 

• Data de Fabricação e Validade. 

• Número de Lote. 

 

4.5 SUSTENTABILIDADE E ASPECTOS AMBIENTAIS (LEI 14.133/2021, ART. 45) 

a. Embalagens: Deverão ser prioritariamente recicláveis, biodegradáveis ou de material atóxico. O licitante 

deverá apresentar, na fase de habilitação, declaração de que atende à logística reversa, se aplicável, e que 

as embalagens primárias e secundárias obedecem às normas técnicas ambientais. 

b. Composição: Será dada preferência a produtos que contenham menor teor de substâncias perigosas ou 

que utilizem insumos de fontes renováveis, quando houver essa opção no mercado, conforme 

especificação técnica detalhada. 

c. Concentração: Prioridade para produtos de limpeza concentrados que exijam diluição, visando à redução 

do volume de embalagens e ao transporte, desde que a diluição seja comprovadamente eficaz. 

 

4.6 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E AMOSTRAS 

a. Integridade: As embalagens deverão ser resistentes, estar perfeitamente lacradas, isentas de vazamentos, 

rachaduras, amassamentos ou qualquer sinal de violação. 

b. Amostragem: A Administração poderá exigir a apresentação de amostras dos produtos cotados pelo 

licitante classificado em primeiro lugar. A amostra será submetida à análise técnica para comprovar sua 

conformidade com as especificações exigidas no TR antes da homologação e assinatura da ARP. 
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5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Os requisitos a seguir são essenciais para a execução do objeto do contrato e deverão ser cumpridos pela 

empresa detentora da Ata de Registro de Preços (ARP). 

 

5.2 REQUISITOS DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 

5.2.1 PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

a. Prazos: O fornecimento dos materiais deverá ser efetuado em até 10 (dez) dias corridos a partir da data 

de recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou instrumento equivalente, emitido pelo Órgão 

Solicitante (Saúde, Políticas Sociais ou Educação). 

b. Locais de Entrega: A entrega deverá ser feita, conforme indicado na Autorização de Fornecimento AF, 

ou ainda nos endereços constantes no ETP ou neste TR, endereços estes das diversas unidades das 

Secretarias Municipais de Goiana, Estado de Pernambuco (escolas, unidades de saúde, centros sociais, etc.). 

O custo do frete, seguro e embalagem será de inteira responsabilidade da Contratada. 

c. Acondicionamento: Os materiais devem ser entregues em embalagens originais e resistentes do 

fabricante, de forma que preservem a integridade e a qualidade dos produtos. 

 

5.2.2. RECEBIMENTO DOS MATERIAIS (LEI Nº 14.133/2021, ART. 140) 

5.2.2.1 O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 

a. Recebimento Provisório: Será feito pelo responsável do Órgão solicitante, mediante conferência da 

quantidade e integridade das embalagens, em até 02 (dois) dias úteis da entrega. 

b. Recebimento Definitivo: Será realizado pelo fiscal ou gestor do contrato, após a verificação da qualidade, 

conformidade e aceitabilidade dos produtos, incluindo a checagem do prazo de validade (mínimo de 70% ou 

12 meses) e das especificações técnicas. Este recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento 

Definitivo, em até 05 (cinco) dias úteis a contar do Recebimento Provisório 

 

5.2.3. TROCA E REPOSIÇÃO 

5.2.3.1. A Contratada será obrigada a trocar ou repor, sem ônus para a Administração, todos os materiais que, 

no momento do recebimento ou durante o uso (desde que dentro do prazo de garantia ou validade), 

apresentem: 

a. Defeitos de fabricação, deterioração ou violação da embalagem. 

b. Não conformidade com as especificações técnicas, laudos e amostras exigidas. 

c. A troca deverá ser efetuada em até 03 (três) dias úteis a partir da notificação da Administração. 

 

5.2.4 REQUISITOS DE GESTÃO DA ARP 

5.2.4.1 DA ACEITAÇÃO DA ATA 

5.2.4.1.1 A empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços (ARP) e cumprir as condições 

estabelecidas no Edital e no TR durante toda a sua vigência. 

5.2.4.1.2 A recusa injustificada em assinar a ARP ou em fornecer os produtos nas condições propostas ensejará 

a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
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5.2.5 DOS ÓRGÃOS QUE INTEGRAM O REGISTRO DE PREÇOS 

5.2.5.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU 

5.2.5.2 DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.2.5.2.1 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO PEDAGÓGICA - SECEDI; 

5.2.5.2.2 FUNDO MUNICIPAL DE POLÍTICAS SOCIAIS – SEPOS. 

 

5.2.6 DA GESTÃO DE PREÇOS 

5.2.6.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante a vigência da ARP, exceto nas hipóteses 

previstas no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 (equilíbrio econômico-financeiro). 

5.2.6.2 A Contratada deverá aceitar a redução dos preços registrados a qualquer tempo, caso seus preços de 

mercado se tornem inferiores aos registrados, garantindo a permanência da vantajosidade para a 

Administração. 

 

6. CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois não há 

complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo os cumprimentos das obrigações. 

6.2 Serão estabelecidos os seguintes termos: 

6.2.1 A contratação com os fornecedores, será formalizada pelo Município de Goiana, Estado de Pernambuco, 

por intermédio do setor/Secretarias responsáveis, mediante Contrato ou instrumento equivalente, e o 

fornecimento se dará conforme as necessidades do Município, e após a emissão de Ordem de Fornecimento, 

que deverá ser executada fielmente, de acordo com as cláusulas contratuais, os termos do instrumento 

convocatório, a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da Rescisão Contratual 

e inexecução total ou parcial do objeto; 

6.2.2 A execução do contrato será firmada de acordo com Lei Federal nº 14.133 de 1º de Abril de 2021; e 

legislações pertinentes; 

 

6.3 SUBCONTRATAÇÃO. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

6.4 Será admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

observado pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato; 

6.5 O fiscal de contrato atestará se os itens estão de acordo com o solicitado e se atende às especificações 

constantes no termo de contrato; 

 

6.6 DA VIGÊNCIA. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, DE 2021, admitida sua prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/21. 

6.7 Validade da Ata: Os preços registrados terão validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação 

do extrato da Ata de Registro de Preços (ARP), podendo ser prorrogados na forma da Lei. 
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6.7.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.7.2 Em caso de prorrogação da Ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

6.7.3 Excepcionalmente, verificado o esgotamento das quantidades registradas antes do término da vigência 

original e comprovada a vantajosidade para o município de Goiana, Estado de Pernambuco, poderá́ ser 

antecipada a renovação do prazo de vigência da Ata de registro de preços, limitada a uma única vez e por 

período igual ao inicialmente pactuado, observadas as disposições do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1o de abril 

de 2021. 

6.7.4 O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade 

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.7.5 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.8 Aquisição Sob Demanda: A execução do fornecimento ocorrerá mediante a emissão de Ordens de 

Fornecimento (OF) ou Solicitação de Compras por parte das Secretarias demandantes (SESAU, SEPOS, SECEDI), 

na medida da necessidade real e consumo dos itens, respeitando o quantitativo máximo registrado na ARP. 

6.8.1 Não Obrigatoriedade: A simples existência da ARP não obriga a Prefeitura Municipal de Goiana, Estado 

de Pernambuco, a firmar contratos ou a adquirir a totalidade dos itens registrados. 

 

6.9 PRAZOS E FREQUÊNCIA DE ENTREGA 

6.9.1 Prazo Máximo de Entrega: A Contratada deverá entregar os itens solicitados em um prazo máximo de 

10 (dez) dias corridos, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento (OF) emitida pela 

Secretaria demandante. 

6.9.2 Agendamento: A frequência e o cronograma das entregas serão definidos, semanal ou quinzenalmente, 

de acordo com o planejamento e a capacidade de armazenamento de cada Secretaria, devendo ser observados 

os dias e horários estipulados na OF para garantir o seguimento das atividades inerentes a cada Secretaria 

demandante. 

6.9.3 Locais de Entrega: As entregas deverão ser feitas em múltiplos endereços situados no Município de 

Goiana, Estado de Pernambuco, conforme a necessidade das unidades consumidoras (escolas, CRAS, hospitais, 

etc.), devidamente especificados na respectiva Ordem de Fornecimento. 

 

6.10 LOGÍSTICA E TRANSPORTE 

 

6.10.1 Responsabilidade e Custos 

6.10.1.1 Responsabilidade Integral: O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços (ARP) será o único 

e integral responsável por toda a logística e transporte dos materiais, desde a saída de seu depósito até o 

Recebimento Provisório nas unidades solicitantes. 

6.10.1.2 Encargos Financeiros: Todos os custos incidentes sobre o transporte, incluindo frete, seguro, 

carregamento, descarregamento, pedágios, taxas e quaisquer outros encargos logísticos, deverão estar 
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inclusos no preço unitário registrado na ARP. Não será admitida cobrança de valor adicional a título de frete 

ou despesas de transporte. 

6.10.2 Condições dos Veículos e do Transporte 

6.10.2.1 Adequação do Veículo: Os veículos utilizados para o transporte devem ser compatíveis com a 

natureza dos materiais, garantindo a proteção contra intempéries, danos físicos e outros de qualquer natureza. 

6.10.2.2 Higiene: O compartimento de carga do veículo deve estar rigorosamente limpo, seco, isento de 

pragas ou vestígios de produtos químicos ou substâncias incompatíveis que possam contaminar ou danificar 

os materiais de limpeza, descartáveis e higiene pessoal. 

6.10.2.3 Acondicionamento na Carga: Os materiais deverão ser acondicionados e estocados na carga de 

forma a evitar avarias, rupturas, vazamentos, deformações ou contaminação cruzada durante o trânsito. 

Produtos líquidos devem ser transportados separados de produtos em pó e papelaria. 

6.10.2.4. Proibição de Transporte Misto: É vedado o transporte conjunto dos materiais licitados (saneantes, 

descartáveis, higiene) com produtos ou substâncias que possam lhes causar contaminação, mau cheiro ou 

comprometer a segurança (ex: combustíveis, produtos perigosos não relacionados). 

 

6.11. RECEBIMENTO E SUBSTITUIÇÃO 

6.11.1. Recusa Imediata: A Prefeitura Municipal de Goiana, Estado de Pernambuco, se reserva o direito de 

recusar imediatamente e total ou parcialmente qualquer item de produtos que: 

6.11.1.1. Não atenda às especificações técnicas e requisitos de qualidade. 

6.11.1.2. Apresente qualquer sinal de violação ou avaria na embalagem. 

6.11.1.3. Esteja com prazo de validade inferior ao exigido no Termo de Referência (mínimo de 70% da 

validade total ou um prazo mínimo de 12 (doze) meses, o que for maior.). 

6.11.1.4. Obrigatoriedade de Substituição: Em caso de recusa, a Contratada deverá providenciar a 

substituição integral e imediata (em prazo máximo de 03 três dias) do material rejeitado, arcando 

integralmente com os custos de retirada e novo fornecimento, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

6.12 DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

6.12.1 A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será realizada presencialmente e/ou por 

publicação no Diário Oficial e/ou via e-mail (informado pela (o) adjudicatária (o) em sua proposta), com aviso 

de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e devolução 

via postal e ou e-mail. Através do mesmo endereço eletrônico, devendo os órgãos gerenciadores enviar as 

comunicações necessárias durante a execução do contrato. 

6.12.2 O prazo para assinatura e postagem será de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do 

recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, sujeitando-a à perda do direito à 

contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas em Lei e no instrumento convocatório. 

6.13 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do contrato por 

via postal, para assinatura destes documentos pela adjudicatária. 

6.14 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail das 

Secretarias Municipais demandantes, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou 

documentos apresentados pela empresa. 
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6.15 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada 

válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

a partir da data do seu envio. 

6.16 A (O) adjudicatária (o) deverá manter todas as condições de habilitação para fins de assinatura de Ata de 

Registro de Preços. 

6.17 A convocação para o fornecimento do produto será feita após assinatura de Ata de Registro de Preços, 

será realizada através da emissão e encaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento à (o) 

Adjudicatária (o). 

6.18 A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento após assinatura da Ata de Registro de Preços, 

durante a vigência da proposta, caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a à aplicação de penalidades na forma prevista neste termo. 

 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7.3 As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O Órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

7.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.7 O Fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI). 

7.7.1 O Fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 

7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

III). 
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7.7.3 O Fiscal do contrato informará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Fiscal do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao Gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5 O Fiscal do contrato comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

7.8 Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao Gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

GESTOR DE CONTRATO 

7.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.1 O Gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.9.2 O Gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.9.3 O Gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo Fiscal ou seu 

Suplente quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

7.9.4 O Gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, X). 

7.10 O Fiscal do contrato comunicará ao Gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

7.11 O Gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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7.12 Dos Fiscais e Gestores: 

 

FISCAIS DESIGNADOS PELAS RESPECTIVAS SECRETARIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

GESTÃO – LÍCIA DA SILVA MACIEL 

FISCAL – JOAS EVARISTO RAMOS SANTOS, inscrito (a) no CPF nº 

123.363.394-55, RG nº 10248386 – SDS/PE, Matrícula: 927308125  

SUPLENTE – KARLA DANIELLE MARQUES DA FONSECA, inscrito (a) 

no CPF nº 083.936.264-12, RG nº 4285784 – SDS/PE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

POLÍTICAS SOCIAIS 

GESTÃO – GABRIEL DOS SANTOS MEDEIROS  

FISCAL – SULAMITA FRANCISCA DA SILVA BOMFIM, inscrito (a) no 

CPF nº 107.601.444-51, RG nº 9059017 – SDS/PE, Portaria: 850/2022  

SUPLENTE – MILENA CORDEIRO DE SANTANA MACENA, inscrito (a) 

no CPF nº 121.616.054-61, RG nº 11737689 – SSP/PE, Portaria: 

1.289/2025. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO 

GESTÃO – GABRIEL GUILHERME GUERRA DA SILVA  

FISCAL – GABRIEL GUILHERME GUERRA DA SILVA, inscrito (a) no CPF 

nº 165.824.534-24, RG nº 11071382 – SDS/PE, Portaria: 1.150/2025  

SUPLENTE – VERA LÚCIA MARIA DA SILVA, inscrito (a) no CPF nº 

781.198.204-87, RG nº 4422148 – SDS/PE, Port.: 1149/2025. 

 

 8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021) 

 

8.1 As sanções administrativas aplicáveis à Contratada, observados o contraditório e a ampla defesa, deverão 

ser: 

• Advertência; 

• Multa; 

• Moratória: Por atraso injustificado na entrega, aplicada sobre o valor da parcela não entregue ao montante 

de 0,5% por dia de atraso, limitado a 10 dias; 

• Compensatória: Por inexecução total ou parcial da obrigação no montante de 10% a 20% sobre o valor da 

obrigação não cumprida ou do valor da contratação, dependendo da gravidade; 

• Impedimento de Licitar e Contratar - aplicável no âmbito da Administração Pública federal, estadual, 

distrital ou municipal do Órgão/Entidade que o aplicar. 

• Declaração de inidoneidade para Licitar ou Contratar - aplicável no âmbito de toda a Administração 

Pública; 

8.2 A aplicação das penalidades não exime a Contratada da obrigação de reparação integral do dano 

causado (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9. DO PAGAMENTO – CONDIÇÕES - LIQUIDAÇÃO – FORMA - REAJUSTE 

 

9.1 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1.1 O pagamento referente à contratação será efetuado em parcelas correspondentes aos quantitativos 

entregues, após a emissão de empenho e mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada pelo Setor Competente, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

 a) – Nota fiscal contendo a descrição dos produtos, quantidade, preços unitários e totais; 
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 b) – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 c) – CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;  

 d) – CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 e) Certidão negativa de débitos Municipais; 

 f) Certidão negativa de débitos Estaduais e Regularidade Fiscal;  

 

A contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se o(s) produto(s) for(em) entregue(s) em 

desacordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, Edital e seus respectivos 

anexos.  

Parágrafo Único – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 

nº 10.545.001/0001-75; ou FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 12.003.354/0001-79; ou 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E INOVAÇÃO PEDAGÓGICA   e conter o número do empenho que originou 

a nota, descrição do produto, discriminação dos itens conforme especificação proposta nos quadros 

constantes neste Termo de Referência. 

 

9.1.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, por meio de documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.3 A Administração deverá realizar consulta para: verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; e identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

9.1.4 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.1.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.1.6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.1.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

9.1.8 O recebimento e conferência de todo o material será realizado por cada unidade responsável pelo 

recebimento de conferência do objeto licitado, devendo, para tanto, encaminhar nota fiscal ou recibo de 

fornecimento ao fiscal do contrato para que ocorra o exato controle e pagamento decorrente de sua 

contratação. Em conformidade com o art. 140, II, da Lei 14.133/2021, o objeto será recebido: 

9.1.8.1. Provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias a contar da entrega, pelo responsável 

por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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9.1.8.2. Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, por 

servidor ou comissão designada pela autoridade competente. 

 

 

9.1.9 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

9.1.10 Pontualidade no cumprimento dos prazos de entrega conforme previsto neste Termo de Referência. 

9.1.11. Adequação do objeto quanto a aspectos qualitativos e quantitativos; 

9.1.11.1. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

 

9.2 DA LIQUIDAÇÃO: 

 

9.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá no prazo de 15 dias, contados 

da data da atestação da Nota Fiscal/fatura), não excedendo o prazo de 30 dias para realização do Pagamento. 

9.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I- o prazo de validade; 

II- data da emissão; 

III- os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV – o período respectivo de execução do contrato; 

V – o valor a pagar; e 

VI – eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

 

9.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

sanadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 

9.3 DA FORMA DE PAGAMENTO: 

9.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.   

9.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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9.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006 não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

9.3.6 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  

 

9.4 DO REAJUSTE: 

9.4.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

9.4.2 Após o interregno de um ano, e condicionado a solicitação de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índices de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.4.5 Nas aferições finais, o(s) índices utilizados(a) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.4.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

9.4.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.4.8. Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 

adotado implicar reajuste desproporcional, poderá́ ser negociada entre as partes a adoção de preço 

compatível.  

9.4.9. O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a 

vigência contratual e respeitada a anualidade.  

9.4.10. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido pelo CONTRATANTE no prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do requerimento pelo CONTRATADO.  

9.4.11. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

9.4.12. A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará́ ensejo 

a reajustamento de preços incidente no período.  

9.4.13. O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 

negociação entre as partes.  

9.4.14. A negociação de que trata o item 9.4.13. levará em conta os preços praticados no mercado, nos termos 

indicados em regulamento, as particularidades do contrato, e a disponibilidade orçamentária do órgão ou 

entidade contratante. 

9.4.15. Quando a variação do índice previsto no contrato implicar em reajuste desproporcional aos valores 

praticados no mercado, poderá́ ser negociada entre as partes a adoção de preço compatível. 
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9.4.16. Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento quando a contratada não apresentar o 

competente pedido nos últimos 30 dias da vigência do contrato. 

9.4.17. Os reajustamentos previstos em contrato poderão ser formalizados mediante simples apostilamento, 

dispensada a celebração de termo aditivo, exceto quando a sua concessão coincidir com a prorrogação 

contratual, quando deverão ser formalizados por termo aditivo. 

9.4.18. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na Alínea "d” do inciso II do artigo 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

9.4.19. Mesmo comprovada a situação do item anterior, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar 

por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

9.4.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convocados 

pelo município de Goiana, Estado de Pernambuco para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

 

10 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1 DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

10.1.1 O objeto desta licitação será disputado com itens que estarão dispostos em COTAS de 75% em regime 

de ampla concorrência e cota reservada que correspondem 25% destinado a empresas enquadradas como 

(MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI) e cota exclusiva para microempresa e 

empresa de pequeno porte, conforme determina o art. 48, incisos I e III da Lei Complementar nº 123/2006, 

com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

10.1.2 O Agente de contratação / Pregoeiro solicitará ao fornecedor melhor classificado que, no prazo de até 

24 (vinte e quatro) horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de habilitação, e se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação e seus Anexos e já apresentados, por 

meio da plataforma eletrônica través do sítio www.bnc.org.br - BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

10.1.3 Encerrado o período para envio de proposta de preços e documentos de habilitação, a(s) proposta(s) 

de preços será(ão) verificada(s) a(s) conformidade(s) quanto à adequação do objeto e à compatibilidade dos 

preços em relação ao estipulado para a contratação, bem como documentação de habilitação deverá(ão) estar 

em conformidade com o exigido neste Termo de Referência e Edital. 

10.1.4 Essas serão analisadas pelo setor competente quanto aos cumprimentos das condições deste Termo 

de Referência e Edital, onde será elaborado relatório(s) do processo Licitatório. 

10.1.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação ensejará(ão) na inabilitação da(s) empresa(s) 

participante(s) e, por consequência será(ão) analisada(s) a(s) participante(s) remanescente(s), em ordem de 

classificação para apresentação destes e avaliação quanto a seu cumprimento.  

 

10.2. Os itens 2, 11, 14, 16, 20, 23, 26, 42, 45, 51, 55, 60, 70, 72, 75, 78, 80, 82, 85, 90, 92, 99 e 105 - (Cota 

Principal) – corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do objeto deste item 

destinado à participação dos interessados que atendam aos requisitos deste Edital. 
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 10.3. Os itens 3, 12, 15, 17, 21, 24, 27, 43, 46, 52, 56, 61, 71, 73, 76, 79, 81, 83, 86, 91, 93, 100 e 106 - 

(Cota Reservada) - corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades totais do objeto deste item 

destinado à participação exclusiva e de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme determina o 

art. 48, III da Lei Complementar 123/2006. 

10.4. Para efeito de julgamento os demais itens são EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE – EPP e MEI – MICROEEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, conforme descrito no presente Termo 

de Referência, atendendo ao disposto no art. 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada 

pela Lei Complementar 147/2014. 

 

10.5 Havendo situações em que um mesmo licitante arremate os itens, em cotas de 75% (os itens: 02, 11, 14, 

16, 20, 23, 26, 42, 45, 51, 55, 60, 70, 72, 75, 78, 80, 82, 85, 90, 92, 99 e 105), e 25% (os itens: 03, 12, 15, 17, 21, 

24, 27, 43, 46, 52, 56, 61, 71, 73, 76, 79, 81, 83, 86, 91, 93, 100 e 106), a adjudicação se dará, tomando-se como 

base o MENOR valor ofertado.  

 

10.1.6 Conforme art. 8º §2º do Decreto Federal Nº 8.538/2015 de 06 de outubro de 2015, na hipótese de não 

haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de 

sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.  

 

10.7 MÉTODO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.7.1 O objeto desta ação, suas peculiaridades, sua natureza e especificação técnica estão detalhadamente 

descritos neste documento de Termo de Referência. 

10.7.2 A estratégia de contratação dar–se–á por sistema de Registro de Preços, fundamentado na Lei Federal 

nº 14.133/2021, nos artigos 82 a 86, mediante Pregão Eletrônico, com critérios de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

10.7.3 Para comprovação das condições de habilitação serão exigidos os seguintes documentos: 

10.7.4 HABILITAÇÃO. Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

10.7.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal– SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: mediante decreto de autorização; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 

no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

10.7.4.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.7.4.1.2 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do 

Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa.  

 

10.7.5 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.7.5.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

10.7.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.5.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.5.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediantes a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de meio de 1943; 

10.7.5.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.7.5.6 Prova de regularidade Fiscal com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor; 

10.7.5.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.7.5.8 Prova de regularidade Fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor; 

 

10.7.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.7.6.1 Certidão negativa de Falência e Recuperações Judiciais expedida pelo Distribuidor da sede do licitante 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação; 

10.7.6.2 A certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 69, inciso II, da Lei n. 

14.133/2021, porém a certidão positiva não implica a imediata inabilitação, cabendo ao Agente de Contratação 

/ Pregoeiro realizar diligências para avaliar a real situação de capacidade econômico-financeira, mediante, 

inclusive, a apresentação do plano de recuperação aprovado e homologado judicialmente, com a recuperação 

já deferida; 

10.7.6.3 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais 

eletrônicos) da sede do licitante ou do seu domicílio; 
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10.7.6.4 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: 

(www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação; 

10.7.6.5 A certidão descrita no subitem 12.7.6.3 somente é exigível quando a Certidão Negativa de Falência 

do Estado sede do licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva expressa de que NÃO abrange os processos 

judiciais eletrônicos; 

10.7.6.6 As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema (PJE), que 

ocorreu em 11 de maio de 2016 ou as comarcas que não emitem a Certidão descrita no subitem 10.7.6.1, 

poderão apresentar apenas as certidões descritas no subitem 10.7.6.4; 

10.7.6.7 Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única 

certidão; 

10.7.6.8 Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas 

do respectivo Estado da Federação da sede do licitante ou de seu domicílio; 

10.7.6.9 Em atenção ao art. 70. III da 14.133/21 transcrito: “A documentação referida neste Capítulo poderá 

ser: dispensada, total ou parcialmente, (…) nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral”, Será exigida para todos os itens, exceto para os itens 

06, 13, 18, 19, 31, 32, 35, 36, 38, 40, 50, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 74, 89, 94, 97, 98, 101, 102, 103, 104, 107 

e 109*: Comprovação da boa situação financeira do licitante através do cumprimento dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores 

indicados: 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) = Ativo Circulante 
≥ 1 

Passivo Circulante 

 

Índice de Solvência Geral (ISG) = 
Ativo Total 

≥ 1 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

 

 *Destarte, ao verificar o caso em tela, constatou-se que nos 06, 13, 18, 19, 31, 32, 35, 36, 38, 

40, 50, 62, 64, 65, 66, 67, 68, 74, 89, 94, 97, 98, 101, 102, 103, 104, 107 e 109 o valor estimado está abaixo do 

valor de ¼ do limite para dispensa que é o valor de R$ 16.373,03, atualizado pelo Decreto Federal nº 12.807 

de 30/12/2025. Diante do exposto, no presente processo, foi dispensada a exigência de Balanço Patrimonial 

para esses itens. 

 

10.7.6.10 Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o licitante deverá 

apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis 

e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo quando o 

licitante tiver sido constituído há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao 

último exercício financeiro; 
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10.7.6.11 Caso o licitante não possua índice maior ou igual a 1 em qualquer um dos coeficientes citados no 

subitem 12.7.6.9., deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor máximo 

admitido para a contratação; 

10.7.6.12 Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e 

estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC; 

10.7.6.13 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7.6.14 Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado pelo Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 

• JUSTIFICATIVA DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

10.7.6.15 Considerando a contratação por tempo mínimo de 12 (doze) meses torna-se imprescindível realizar 

análise quanto a saúde financeira da pretensa contratada, de modo a evitar contratação com empresa incapaz 

de executar a avença durante toda vigência, com consequente prejuízo quanto a obtenção do objeto 

contratado ou descumprimento, pela contratada, das obrigações previstas em legislação específica e no 

contrato. Portanto, faz-se necessária a exigência de qualificação econômico-financeira pela necessidade de 

aferir a saúde financeira da CONTRATADA para cumprir com todas as obrigações exigidas durante o período 

de execução contratual. 

 

10.7.7 Qualificação Técnica: 

10.7.7.1. Comprovação de aptidão, para desempenho de atividade e fornecimento pertinente e compatível 

com o objeto da licitação, através de ATESTADOS fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

em papel timbrado, contendo razão social, endereço, telefone, CNPJ e especificações dos produtos e 

quantitativos executados que apresente, no mínimo, 10% (dez por cento) das quantidades estimadas dos itens 

abaixo indicados que foram arrematados ou de características similares. Observado o que prevê o §1º do art. 

67 da Lei 14.133/2021, transcrito: “A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham valor individual igual ou superior 

a 4% (quatro por cento) do valor total estimado da contratação”, que no presente caso corresponde ao valor 

de R$ 266.402,91, da seguinte forma: 

 

Comprovação de execução no mínimo de 10% apenas para os itens: 14, 60 e 61. 

a.1) Para fins da comprovação, os atestados deverão dizer respeito a fornecimentos ou contratos executados 

com as seguintes características mínimas: 

I. Referir-se a fornecimentos prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente e/ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, da empresa licitante; 

II. Conter informações legíveis do nome e endereço do Órgão/Entidade bem como do nome e 

matrícula/identidade do Responsável pela sua expedição e assinatura; 

III. Descrição detalhada dos produtos fornecidos; 



67 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

IV. Comprovação através da apresentação de Notas Fiscais correspondentes ao fornecimento descrito no 

atestado. 

a.2) Para a comprovação do fornecimento mínimo de 10% (dez por cento) do item arrematado, será permitido 

o somatório dos atestados apresentados, que deverá comprovar que o licitante forneceu quantitativos 

mínimos de itens correspondentes a, pelo menos, 10% (cinquenta por cento) do volume total estimado para 

o item de maior relevância técnica e valor (ou do Lote de maior valor, se a licitação for por lotes) da presente 

contratação. Justificativa: A comprovação de percentual visa assegurar que a empresa tem escala para atender 

à demanda da Administração Pública de Goiana. 

a.3) Quando o resultado dos 10% (Dez por cento) do item arrematado, não obter um número inteiro, será 

considerado o número inteiro arredondado a menor. 

a.4) No atestado deverá constar a quantidade contratada ou executada de forma que seja possível aferir o 

percentual exigido nesta licitação, que é de no mínimo 10% (dez por cento) do quantitativo.  

a.5) Compatibilidade de Natureza: Os atestados deverão demonstrar o fornecimento de itens que exigem o 

mesmo nível de complexidade logística e sanitária, como, por exemplo, o fornecimento de saneantes (produtos 

que requerem registro na ANVISA) e/ou de materiais descartáveis de uso hospitalar/institucional. 

b) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando quando requerido pelo (a) Pregoeiro (a), dentre outros documentos, cópia do contrato e ou 

Notas Fiscais que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 

os fornecimentos. 

 

10.7.7.2. Qualificação Técnico-Operacional 

10.7.7.2.1. O licitante deverá comprovar que possui infraestrutura e condições adequadas para executar o 

fornecimento de forma eficiente e contínua: 

10.7.7.2.1.1. Registro de Produtos (ANVISA e Órgãos Reguladores) 

10.7.7.2.1.1.1. A Licitante deverá comprovar a situação legal e a conformidade sanitária dos produtos que 

pretende fornecer, apresentando: 

 

10.7.7.2.2. Comprovação de Registro/Notificação ANVISA: Para todos os produtos que, por lei, exigem 

registro, notificação ou cadastro simplificado junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o 

licitante deverá apresentar a comprovação desse registro, seja por meio de cópia do Certificado ou extrato da 

publicação no Diário Oficial da União/Consulta ao site da Agência. 

I. Caso o item cotado seja dispensado do registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, o 

proponente deverá apresentar cópia do ato que isenta o material de registro. 

 

10.7.7.2.3. Comprovação de Regularidade: O licitante deverá apresentar a cópia da Autorização de 

Funcionamento de Empresa (AFE), emitida pela ANVISA, que demonstre a regularidade da empresa para a 

atividade de armazenamento e distribuição dos produtos pertinentes ao objeto. 

 

10.7.7.3. Capacidade Logística e de Armazenamento 

10.7.7.3.1. O licitante deverá comprovar que possui condições logísticas adequadas para armazenar e 

distribuir os produtos, garantindo a sua qualidade até a entrega final: 
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a. Declaração de Infraestrutura: Apresentação de uma declaração que ateste possuir ou ter a 

disponibilidade legal (contrato de locação ou documento de propriedade) de instalações e 

depósito/almoxarifado apropriados, em condições sanitárias e estruturais adequadas, para o armazenamento 

dos materiais objeto da licitação, em conformidade com as Boas Práticas de Armazenamento e Distribuição. 

b. Vistoria (Opcional): A Administração poderá se reservar o direito de realizar vistoria prévia nas instalações 

de armazenamento do licitante classificado em primeiro lugar para atestar a capacidade operacional e o 

atendimento às normas sanitárias e de segurança. 

c. Certificados de Sistemas de Gestão da Qualidade (como ISO 9001), quando a regulamentação do produto 

assim o exigir. 

d. Certificados de Gestão Ambiental (ISO 14001), para comprovar o atendimento aos critérios de 

sustentabilidade, quando a regulamentação do produto assim o exigir. 

e. Certificações de conformidade do INMETRO para itens específicos, quando a regulamentação do produto 

assim o exigir. 

 

11. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1 Homologado o resultado do Pregão Eletrônico com Registro de Preços, poderá ser celebrado o Termo 

de Contrato, que firmará o compromisso entre as partes, a partir da data da sua assinatura, para atender um 

período de 12 (doze) meses, nos termos do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser celebrado termo 

aditivo, nos termos do art. 124 e 125 da Lei n° 14.133, de 2021, mediante acordo entre as partes e devidamente 

justificado. 

11.2 Sempre que o proponente vencedor não atender à convocação, nos termos referidos no item anterior, é 

facultada à Administração, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições. 

11.3 O Contrato firmado com o licitante fornecedor observará a Minuta do Anexo ao Edital. 

11.4 O proponente vencedor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar 

o contrato e/ou anuir a ordem de fornecimento. este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pelo Agente de Contratação / Pregoeiro e sua equipe de Apoio. 

11.5 Alternativamente à convocação para comparecer perante o Órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento; 

11.6 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.7 A recusa injustificada do concorrente proponente vencedor em assinar o contrato dentro do prazo 

estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão temporária pelo prazo de 

24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pelo Município bem como aplicação de multa 

de 10 % (dez por cento) do valor a ser contratado. 
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11.8 O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria emitida pela 

Secretaria Municipal demandante e para pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da data 

de sua emissão. 

11.9 O não pagamento do título levará a inscrição no Cadastro de Dívidas Ativas do Município de GOIANA, 

ESTADO DE PERNAMBUCO tornando-se título executivo para as medidas judiciais cabíveis. 

11.10 Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com o Municipal de GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Secretaria 

Municipal demandante pelos prejuízos resultantes não sendo inferior aos 24 (vinte e quatro) meses. 

11.11 As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail apresentado na 

Declaração de Pleno Atendimento e na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as notificações 

encaminhadas por este meio. 

11.12 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  

11.12.1 A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 

11.12.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 

11.12.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 á 139 da 

Lei no 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 124 e 126 da mesma Lei. 

11.13 Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

Órgão ou Entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29 da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia aos sítios eletrônicos oficiais. 

11.14 Na hipótese de irregularidade do registro no Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena 

de aplicação das penalidades previstas no Edital. 

11.15 Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será́ exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato 

ou da Ata de Registro de Preços. 

11.16 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

Edital ou se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá́ convocar outro licitante, 

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos. 

 

12 DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PRO-

POSTA E JULGAMENTO 

 

12.1 O custo estimado total estimado da contratação é de R$ 6.660.072,82 (seis milhões, seiscentos e 

sessenta mil, e oitenta e dois reais, e oitenta e dois centavos). 

12.2 A proposta de preços deverá conter: 
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• Razão Social, Nº do CNPJ, Endereço, Número de Telefone, Endereço Eletrônico; 

• Número do Processo Licitatório, Pregão Eletrônica e Registro de Preços; 

• Valor unitário e global do item objeto licitado; 

• Especificações do item objeto licitado; 

• Declaração de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

 

12.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço POR ITEM, admitindo-se como critérios de 

aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado. 

a) As regras de desempate entre propostas serão as discriminadas no edital.  

b) O modo de disputa deverá ser o aberto e fechado; 

c) O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Um centavo). 

 

13 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município de GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

 

13.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

13.2.1 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Saúde – SESAU: 

Dotação: 10.122.0033.4013.0000 - manutenção das atividades do laboratório municipal 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.122.0079.2217.0000 - manutenção das atividades do conselho municipal de saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.122.0079.2218.0000 - manutenção das atividades da secretaria de saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.301.0102.2224.0000 - manutenção das atividades das ações de atenção básica para saúde 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.301.0102.2225.0000 - manutenção das atividades da e-multi 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0102.2223.0000 - manutenção das atividades do serviço de atenção domiciliar - SAD 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2231.0000 - manutenção das atividades do CEREST 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2232.0000 - manutenção das atividades em serviços especializados ambulatoriais  
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Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2233.0000 - manutenção das atividades da central de regulação e do núcleo de 

informação em saúde- NIS 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2235.0000 - manutenção das atividades de ações e serviços especializados em CEO e 

LRPD 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2238.0000 - manutenção das atividades do tratamento fora do domicílio-TFD e demais 

programas 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2239.0000 - manutenção das atividades dos serviços moveis de urgência e emergência 

-SAMU 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2240.0000 - manutenção das atividades da unidade de pronto atendimento - UPA 24h 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.302.0105.2241.0000 - manutenção das atividades das ações e serviços de atenção hospitalar, 

unidades de Pontas e pedra e Tejucupapo e policlínica 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.0105.2301.0000 - manutenção do centro de saúde da mulher e mãe coruja 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.032.0105.2303 - manutenção da rede de saúde mental: CAPS e ambulatório 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.303.0108.2244.0000 - manutenção das atividades da assistência farmacêutica 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.304.0106.2247.0000 - manutenção das atividades da vigilância sanitária 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

Dotação: 10.305.0106.2246.0000 - manutenção das atividades de vigilância epidemiológica e promoção da 

saúde: PNI, CTA, SAE, SANAR, acidentes, violências 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 
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Dotação: 10.305.0106.2304.0000 - manutenção das atividades de vigilância ambiental: esquistossomose, 

CNPD, leishmaniose, raiva e vigi-água 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 – material de consumo 

 

13.2.2 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Políticas Sociais – SEPOS 

Dotação: 08.122.0210.2113.0000 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 165 

 

13.2.3 Gestão/Unidade: Secretaria Municipal de Educação e Inovação SECEDI 

Dotação: 12.361.0245.2087.0000 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 1305 

Dotação: 12.361.0245.2177.0000 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 

Ficha: 1380 

 

13.2.4 As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14 DAS OBRIGAÇÕES 

 

14.1 São obrigações do Contratante: 

14.1.1 Fornecer elementos necessários à realização do objeto; 

14.1.2 Efetuar os pagamentos a CONTRATADA, à vista na Nota Fiscal com comprovante de pagamento pelo 

Setor competente, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

14.1.3 Ainda, além dos deveres previstos na minuta do contrato, deverá: 

14.1.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

14.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

14.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

14.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

14.1.8 Providenciar publicação do instrumento contratual no Diário Oficial do Município e no PNCP, como 

condição de validade, no prazo previsto em Lei. 

14.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14.1.10 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a aquisição dos produtos e prover os 

pagamentos dentro dos prazos convencionados. 

 



73 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

14.2 Obrigações da CONTRATADA. 

14.2.1 Atender prontamente às solicitações da Secretaria demandante no fornecimento do objeto nas 

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência de acordo com a necessidade deste 

Município, a partir da solicitação do Setor Responsável; 

14.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

14.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

14.2.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

14.2.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

14.2.6 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações solicitadas; 

14.2.7 Manter, durante a execução do contrato as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que exigidos; 

14.2.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

14.2.9 Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte, e qualquer outra que advenha 

da entrega do objeto. 

14.2.10 Além dos deveres previstos na minuta do contrato, a Contratada deve cumprir todas as obrigações 

constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

14.2.11 A CONTRATADA deverá atender, em especial, às seguintes condições: 

14.2.12 Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme solicitações das Secretarias 

Demandantes, por escrito (via e-mail), correndo por conta da Contratada as despesas com seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega, no período das 08:00h às 16:00h. 

14.2.13 O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias corridos, a contar da Ordem 

de Fornecimento e recebimento, no endereço determinado em tabela abaixo indicada e/ou no endereço 

constante na Ordem de Fornecimento no âmbito do município, respeitando as datas e horários de 

funcionamento; 

 

SECRETARIAS DEMANDANTES ENDEREÇOS DE ENTREGA 

Secretaria de Saúde – SESAU ENDEREÇO A INFORMAR POR MEIO DE 

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

Secretaria de Políticas Sociais – SEPOS Rua – Beco Do Machado, Nº 16, Centro, 

Goiana-PE, CEP: 55900-000 

Secretaria de Educação e Inovação Pedagógica - SECEDI Rodovia PE 075, KM 03 Distrito industrial 

Goiana, Goiana/PE - CEP: 55.900-000. 

 

14.2.14 A descarga dos produtos por ocasião das entregas, nas quantidades estimadas, será realizada pela 

contratada, que assumirá todos os riscos da operação; 

14.2.15 O objeto fornecido deverá atender às normas técnicas vigentes para garantir a qualidade, segurança 

e eficiência na sua utilização. 
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14.2.16 A Empresa contratada deverá atender ainda os seguintes requisitos: 

• Fidelidade Contratual: Executar o objeto fielmente, cumprindo todas as cláusulas e a legislação vigente, em 

especial a Lei nº 14.133/2021. 

• Atendimento ao Preço Registrado: Fornecer o objeto licitado nos termos, condições e preços registrados 

na Ata de Registro de Preços. 

• Qualidade e Conformidade: Entregar produtos em conformidade com as especificações constantes deste 

Termo de Referência, dentro do prazo de validade, isentos de contaminação, ou quaisquer vícios ou defeitos 

(art. 119 da Lei nº 14.133/2021). 

• Substituição Imediata: Proceder à substituição imediata no prazo de 03 (três) dias úteis, às suas 

expensas, de todo e qualquer produto recusado ou que apresente inconformidade. 

• Encargos e Responsabilidades: Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e acidentários resultantes da execução do contrato (art. 121 da Lei nº 14.133/2021). 

• Danos a Terceiros: Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da 

execução do contrato (art. 120 da Lei nº 14.133/2021). 

• Logística e Entrega: Entregar a quantidade solicitada nos locais e prazos definidos pela Contratante (Órgão 

Gerenciador ou Participante), mediante a Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho. 

 

14.2.16.1 Fornecimento do objeto, contendo as características apresentadas, fabricados de acordo com as 

normas técnicas em vigor, de boa qualidade e excelente aceitação no mercado, e em conformidade com 

normas regulamentadoras no que couber; 

14.2.16.2 A entrega será realizada pela contratada no local e horário estabelecidos na solicitação/autorização 

de fornecimento formal, sem qualquer ônus para o Contratante, desde que ele esteja localizado no âmbito do 

Município de Goiana, Estado de Pernambuco. 

14.2.16.3 A descarga dos produtos por ocasião das entregas, nas quantidades estimadas, será realizada pela 

contratada, que assumirá todos os riscos da operação. 

 

15 DA PUBLICIDADE 

 

15.1 O extrato do Contrato oriundo deste instrumento convocatório será publicado no Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Goiana, Estado de Pernambuco, bem como no site oficial. 

15.2 A CONTRATADA estará ciente que a íntegra do contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será 

publicada no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de GOIANA, Estado de PERNAMBUCO, bem 

como no site oficial, e que tal publicação não fere nenhum dispositivo da Lei Federal nº 13.709/2018, Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGDP). 

 

16 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

16.1 O presente Termo de Referência – TR, foi concebido com base nas normas legais aplicadas à matéria e 

nas premissas dos DFDs – Documento de Formalização de Demanda, pertencente a cada Secretaria 

demandante, bem como, no Estudo Técnico Preliminar – ETP pertencente a esta fase interna de Planejamento. 

16.2 O presente Termo de referência consiste em um novo processo, com a finalidade de aquisição de 

materiais de expediente, fundamentado na nova Lei de Licitação nº 14.133/2021, uma vez que o último certame 
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licitatório ocorreu em 2023 com vigência até meados de 2024, e ainda embasado nos termos da Lei nº 

8.666/93, com a vigência exaurida, algumas aquisições foram feitas por medidas emergenciais, onde em sua 

grande parte, se deve ao cenário de instabilidade política apresentado em nossa cidade, havendo uma gestão 

interina e após uma nova eleição, se estabeleceu a gestão definitiva, bem como a transição dos embasamentos 

da antiga lei de licitações, para a nova lei. 

16.3 Salientamos ainda que os quantitativos apresentados neste Termo de Referência, é o fruto consolidado 

das três maiores entidades de consumo da gestão municipal (saúde, educação e políticas sociais), onde nesse 

hiato entre 2023 e 2025, teve uma expansão nos serviços ofertados aos munícipes acarretando assim um 

aumento significativo em seus quantitativos (além do já exposto no item 16.2). 

16.4 Este Termo de Referência – TR, constituirá parte integrante do Edital do pretendido Pregão Eletrônico, 

por meio de Registro de Preços a ser instaurada para viabilizar a contratação de empresa devidamente 

qualificada e que apresente o menor preço para execução do objeto desta demanda. 

 

Goiana/PE, 25 de março de 2026.   

 

 

ANTÔNIO RUDRIGO BEZERRA GOMES 

Gerente de Licitações e Contratos / SAÚDE 

PORTARIA Nº 836/2026 

 

ZENICLEIDE MARIA SANTOS DE LIMA 

Gerente de Licitações e Contratos / EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 127/2026 

 

GABRIEL DOS SANTOS MEDEIROS 

Gerente de Licitações e Contratos / POLÍTICAS SOCIAIS 

PORTARIA Nº 121/2026 

 

LÍCIA DA SILVA MACIEL 

Secretária Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 931/2026 

 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS VIEGAS JÚNIOR 

Secretário de Educação e Inovação Pedagógica 

PORTARIA Nº 989/2025 

 

ANA CRISTINA DE MELO FREIRE GOUVEIA SILVEIRA 

Secretária de Políticas Sociais 

PORTARIA Nº 999-2025 

 

 



76 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

  

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - PE 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026. 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº , sediada. (Endereço Completo) 

 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

Declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso I, do artigo 63º, da Lei nº 14.133/2021, que 

cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

2. DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico nº instaurado pelo Município de Goiana/PE, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

3. DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Declaramos a, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

4. DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao inciso VI, 

Art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

OBS. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

5. MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que estamos enquadrados na condição de MICROEMPRESA – ME OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI 

COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
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Declaramos ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as condições estabelecidas 

no Edital. 

 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação 

na Licitação nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital. 

 

7. DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que não possuímos sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco 

no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo 

Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, e 

Vereadores) e de servidores investidos em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, que as 

informações prestadas são verdadeiras, assumindo a responsabilidade pelo. Seu inteiro teor, sob as penas da 

Lei. 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante/Procurador da Empresa 
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À Prefeitura Municipal de Goiana/PE 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º XXX/2026 

Assunto: Proposta Comercial 

Razão Social do Proponente:_____________________________________ 

CNPJ do Proponente: ___._____.______/_____-____ 

Endereço/ telefone/ e-mail 

Dados bancários:_________________________ 

Encaminhamos, abaixo, nossa proposta comercial referente ao objeto previsto no procedimento licitatório em 

epígrafe, declarando que, no preço ofertado, estão incluídos todos os custos referentes ao cumprimento do 

objeto, conforme exigências do edital. 

 

Item Especificação Marca Quantidade Unidade Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

       

 

 

Valor TOTAL da Proposta: R$ ______________ 

 

 

Prazo de validade da proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias, conforme edital. 

Prazo de entrega/execução/serviço: Conforme Edital e Termo de Referência. 

Declaramos, ainda, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a esta licitação e manifes-

tamos plena concordância com as condições estabelecidas no Edital. 

Data e Assinatura do proponente 

(Se PROCURADOR, anexar cópia da PROCURAÇÃO autenticada ou com o original). 

 

 

Goiana/PE, em ______ de __________________ de 2026. 

 

___________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CE-

LEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA E 

A EMPRESA (S) ABAIXO RELACIONADA VISANDO 

O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FU-

TURO FORNECIMENTO XXXXXXXXXXXXXX, CON-

FORME SEGUE 

 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA, pessoa 

jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Centro, Goiana/PE, 

através da Secretaria de _____________, CNPJ Nº _____________ representada legalmente pelo Secretário de 

_____________, Sr. _____________, nacionalidade, estado civil, portadora da Cédula de Identidade n° _____________, 

inscrita no CPF/MF sob n°_____________, residente na Rua _____________ nº ___, Bairro _________ Cidade 

_____________, Estado _____________, neste ato denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e, de outro 

lado, a empresa _____________. pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________,es-

tabelecida na _____________, neste ato representado por seu _____________, brasileiro, portador (a) da Cédula de 

Identidade n° _____________, inscrito no CPF/MF sob n° _____________, residente à _____________, doravante deno-

minado FORNECEDOR, resolvem registrar os preços, com integral observância das Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, LC nº 123/2006 e LC nº 147/2014, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, mediante cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, PARA EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PERNAMBUCO, em conformidade com as 

especificações previstas no Edital, Termo de Referência e propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº XXX/2026, PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXX/2026, que integram este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS DA ATA E DA VALIDADE DO REGISTRO: 

 

2.1 Por este instrumento, ficam registrados os preços descritos abaixo e são considerados completos, abran-

gendo todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, trabalhista, comercial, transporte ou quaisquer 

outros, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o objeto ser executado.  

2.1.1 Os preços, quantidades e especificação dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas 

são as que seguem, sendo o valor global estimado de R$ x,x,x,x,x,x): 

 

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO APRES. QUANT. Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

      

 

2.3 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Goiana/PE não será obrigado 

a adquirir o(s) objeto(s) e/ou lote(s) referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 

Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou in-

denização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hi-

póteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 

 

3.1 Prefeitura Municipal de Goiana/PE, através da Secretaria XXXXXXXX – GERENCIADOR. 

3.2 Não terão órgãos participantes. OU 3.2 Figura(m) como ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) da presente Ata de 

Registro de Preços os seguintes órgãos e entidades administrativas, com os quantitativos estimados abaixo 

definidos: 

OBSERVAÇÃO: Incluir tabela com a indicação dos órgãos participantes e respectivos quantitativos.  

 

CLÁUSULA QUARTA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

 

4.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não par-

ticipantes do registro de preços. 

4.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

4.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

4.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

4.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será consi-

derado participante para efeito do remanejamento. 

4.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici-

pante, serão observados os limites previstos nos §§ 4º e 5 º do art. 86 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

4.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Muni-

cípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

4.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.3, a distribuição das quan-

tidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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5.1 Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

5.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-

mento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

5.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe-

cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

5.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 5.1. 

 

Dos limites para as adesões 

5.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

5.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 5.6. 

5.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 

trata o item 5.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e com-

provada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DO REGISTRO, DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS E DO CADASTRO DE RESERVA  
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6.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, contados a partir da data de sua 

assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que com-

provado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84 da Lei Federal 14.133/21. 

6.1.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

6.1.2 Excepcionalmente, verificado o esgotamento das quantidades registradas antes do término da vigência 

original e comprovada a vantajosidade para o município de Goiana-PE, poderá ser antecipada a renovação do 

prazo de vigência da ata de registro de preços, limitada a uma única vez e por período igual ao inicialmente 

pactuado, observadas as disposições do art. 84 da Lei nº 14.133, de 1o de abril de 2021. 

 

6.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.2.1 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

 

6.3 Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o Fornecedor poderá ser convocado, a qualquer tempo 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro 

do prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 

6.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade in-

teressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.4 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

 

6.5 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.6 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

6.6.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

6.6.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.6.2.1 Aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifi-

cação da licitação; e 

 6.6.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

6.6.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registra-

dos na ata. 

 

6.7 O registro a que se refere o item 6.6.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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6.8 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

6.9 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.6.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipó-

teses: 

6.9.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe-

lecidos no edital; e 

6.9.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

neste instrumento. 

 

6.10 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo-

nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

6.11 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o forne-

cedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.11.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

 

6.12 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços. 

 

6.13 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas no 

edital, e observado o disposto no item 6.9 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

6.14 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.6.2.1, aceitarem a contratação nos termos desse 

item, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.14.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.14.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

6.15 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 

7.1 Durante a vigência da Ata, os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ou de redução dos preços praticados 

no mercado; 

7.1.1.1 Mesmo comprovada a situação do item anterior, a Administração, se julgar conveniente, poderá 

optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.1.1.2 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 

e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão convoca-

dos pelo município de Goiana, Estado de Pernambuco para alteração, por aditamento, do preço da Ata. 

7.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços regis-

trados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação. 

7.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contra-

tação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA NEGOCIAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO: 

 

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo super-

veniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço regis-

trado. 

8.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convo-

cará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cum-

prir o compromisso. 

8.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, acompanhado de pedido de alteração, a documentação com-

probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

8.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

8.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 6.9. 

8.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contra-

tação mais vantajosa. 

8.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

 

9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da en-

tidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
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9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

§ 1º A Administração poderá aceitar que o beneficiário substitua o produto por marca ou modelo diferente 

daquele registrado na ARP, por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação e desde que o produto 

possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do 

preço registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac-

tuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

11.1 Os produtos objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas 

técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as discriminações dos lotes constantes no Edital. 

11.1.1 Não será aceito entrega condicionada a pedido com quantitativo mínimo, ficando a cargo da Secretaria 

Demandante, solicitar, conforme a sua necessidade. 

11.1.2 O produto deve apresentar em seu rótulo: data de fabricação, prazo de validade e composições, de 

forma a atender a legislação sanitária vigente e pertinente ao produto.  

11.1.3 Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei no. 8.078/90, a apresentação dos produtos deverá asse-

gurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, sobre as características, marca, proce-

dência, número do lote, qualidade, composição, preço, garantia, prazo de validade, origem e outros, bem 
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como sobre os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso. 

 

11.2 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até XX (xxxxxxx) dias, a contar 

da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de _____________, situada na 

Rua _____________, Goiana-PE, em dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas, mediante programação de 

entrega compactuada antecipadamente por telefone ou e-mail, acompanhada da Nota Fiscal. 

 

11.3 O produto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e, sendo atestada 

sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente, ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

 I – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 II – Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 08 

(oito) dias úteis. 

 III – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

d) os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

11.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga-

mento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 O recebimento do objeto e a fiscalização da Ata serão exercidos pelo servidor ________________, RG 

nº________________, CPF nº: ________________, Mat.: ________________, designado pela Secretaria demandante como 

fiscal da presente Ata de Registro de Preços. Na ausência do servidor supra designado, fica designado como 

suplente o servidor ________________, RG nº: ________________, CPF nº: ________________, Portaria nº ________________. 
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12.2 Caberá à Unidade GERENCIADORA: 

a) Encaminhar à CONTRATADA/DENTENTORA as Ordens de fornecimento para a execução do objeto contra-

tado;  

b) Receber os materiais solicitados, emitindo Atestado de Recebimento na Nota Fiscal/Fatura;  

c) Verificar a qualidade do produto em conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital;  

d) Subsidiar a CONTRATADA/DETENTORA de todas as informações necessárias à consecução deste objeto;  

e) Designar servidor e/ou Comissão para fiscalizar, acompanhar e atestar a execução do objeto;  

f) Verificar a manutenção da vantajosidade dos termos da contratação;  

g) Efetuar, no prazo pactuado, o pagamento, mediante apresentação das notas fiscais / faturas, devidamente 

atestadas;  

h) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo licitante vencedor, de acordo com as 

cláusulas do edital e seus anexos, assim como os termos de sua proposta;  

i) Contatar a CONTRATADA/DETENTORA quando houver verificação de irregularidades posteriores à entrega, 

para promover a regularização;  

j) Encarregar-se das etapas das despesas oriundas do presente procedimento licitatório, no caso, empenha-

mento, liquidação e pagamento. 

k) Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclusive às pena-

lidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA/DETENTORA as ocorrências que a 

seu critério exijam medidas corretivas.  

 

12.3 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/DETENTORA: 

12.3.1 Além dos deveres previstos na minuta da Ata de Registro de Preços, a CONTRATADA/DETENTORA 

deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclu-

sivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto com 

avarias ou defeitos; 

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

g) observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e 

indiretamente aplicáveis a CONTRATADA/DETENTORA, bem como, aplicáveis aos casos de subcontratação.  

 

12.3.2 Durante a entrega dos materiais, O FORNECEDOR deverá: 

a) Atender prontamente às solicitações da Secretaria demandante no fornecimento dos materiais nas quan-

tidades e especificações constantes neste Anexo IV Termo de Referência de acordo com a necessidade deste 

Município, a partir da solicitação do Setor Responsável.  
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b) Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a Secretaria demandante ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente.  

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contratação.  

d) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.  

e) Arcar, exclusivamente, com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, bem 

como tributos, fretes, tarifas e as demais despesas, que deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipó-

tese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura, não transferindo à Secretaria 

Demandante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o objeto do 

contrato;  

f) Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que todas 

as despesas de transporte, descarregamento e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão 

de responsabilidade do Fornecedor. 

 

12.3.3 Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços: 

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

b) Acompanhar os registros realizados pelo fiscal da Ata das ocorrências relacionadas à execução e as medidas 

adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor registrado, para fins de empenho 

de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais; 

d) Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da Ata de Registro de Preços, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações, e elaborar relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações da Ata para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

responsável para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

f) Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do(s) 

fiscal(is); 

g) Realizar o recebimento definitivo do objeto, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências registradas; 

h) Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato. 

i) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de obri-

gações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

j) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de apli-

cação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso. 

 

12.3.4 Caberá ao Fiscal da Ata de Registro de Preços (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117): 
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da execução da Ata, para que sejam cumpridas todas as con-

dições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

b) Anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas as ocorrências relacionadas à execução, com a des-

crição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata emitirá notificações ao Fornecedor Re-

gistrado para a correção da execução, determinando prazo para a correção; 

d) Informar ao gestor da Ata, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No caso de 

ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imedi-

atamente ao gestor; 

e) O fiscal comunicará ao gestor da Ata, em tempo hábil, o término da Ata sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva prorrogação desde que mantenha-se preços vantajosos; 

f) O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Fornecedor Registrado, acom-

panhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

g) Caso ocorra descumprimento das obrigações assumidas, o fiscal da Ata atuará tempestivamente na solução 

do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua com-

petência; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as irregularidades cometidas passíveis de 

penalidade, após os contatos prévios com o Fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1 O pagamento à empresa contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo 

do objeto, mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(is) devidamente atestada pelo setor técnico competente, 

devendo ser comprovada a manutenção das exigências da habilitação. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de ordem bancária. Nenhum pagamento será efe-

tuado à empresa vencedora, enquanto houver pendência de liquidação de suas obrigações. 

Parágrafo Segundo: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome da Secretaria xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx endereço xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Goiana, Pernambuco e conter o 

número do empenho que originou a nota, descrição do produto, discriminação dos itens conforme especifi-

cação proposta nos quadros constantes nesta Ata de Registro de Preços. 

13.2 Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa detentora do Registro, não 

serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

13.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do contra-

tado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, pre-

vista no orçamento do município de Goiana para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária:  
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Ação: 

Elementos de Despesa:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

15.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga-

ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

15.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 

itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

15.3 Fica eleito o foro do município de Goiana, Estado de Pernambuco, competente para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela concilia-

ção, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

15.4 E por estarem de acordo com os termos e condições contidos na presente Ata, assinam este instrumento 

o Município de Goiana, os fornecedores registrados, na pessoa dos seus representantes legais, em 02 (duas) 

vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Admi-

nistrativa do órgão gerenciador e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Goiana,  de _______________ de 2026 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR      FORNECEDOR 

 

  

TESTEMUNHAS: 

______________________      ________________________ 

CPF/MF:                 CPF/MF: 
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CONTRATO Nº _____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2026 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOI-

ANA E A EMPRESA ..........................., NOS TER-

MOS E CONDIÇÕES A SEGUIR. 

 

Contrato de Fornecimento parcelado que firmam, a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA, pessoa jurídica 

de direito público interno, com sede à Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, s/n, Centro, Goiana/PE, através 

da Secretaria de _____________, CNPJ Nº _____________ representada legalmente pelo Secretário de _____________, 

Sr. _____________, nacionalidade, estado civil, portadora da Cédula de Identidade n° _____________, inscrita no 

CPF/MF sob n°_____________, residente na Rua _____________ nº ___, Bairro _________ Cidade _____________, Estado 

_____________, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa _____________. 

pessoa jurídica de direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________,estabelecida na _____________, 

neste ato representado por seu _____________, brasileiro, portador (a) da Cédula de Identidade n° _____________, 

inscrito no CPF/MF sob n° _____________, residente à _____________, doravante denominado CONTRATADA, con-

forme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo Licitatório nº XXX/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1 O fornecimento do objeto do presente Contrato, plenamente vinculado a presente convocação e à pro-

posta, rege-se pelo nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 por suas cláusulas e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito 

Privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

2.1 O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO, 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme demanda, especificações, quantitativos 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência, CONSTANTES no edital do Processo Licitatório nº 

XXX/2026, Pregão Eletrônico nº XXX/2026 e da Proposta da CONTATADA. 

 

2.2 Objeto da contratação: 

 

ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
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ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNIT. 

VALOR   

TOTAL 

01...      

      

 Total Global da Proposta: R$ ( ). 

 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.4 No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, mão de obra, entre 

outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

3.1 O prazo de vigência da contratação será 12 (doze) meses, contados da assinatura, na forma do artigo 105 

da Lei n° 14.133, de 2021, admitida sua prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21. 

3.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

3.3 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de decla-

ração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 

de aplicação. 

3.4 Cumpre destacar que a prorrogação solicitada será realizada sob a condição resolutiva de rescisão auto-

mática (morte súbita), conforme previsão do art. 107, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

3.5 Nesse sentido, esclarecemos que: 

3.5.1 A presente prorrogação possui caráter excepcional, provisório e precário, e tem por finalidade garantir 

a continuidade do serviço público enquanto se conclui o novo procedimento licitatório para contratação de-

finitiva. 

3.5.2 A vigência adicional do contrato será automaticamente rescindida de pleno direito, independentemente 

de notificação ou aviso prévio, na data da assinatura do novo contrato oriundo do procedimento licitatório 

em andamento, ou quando o novo contratado estiver apto a iniciar a execução dos serviços, o que ocorrer 

primeiro. 

3.6 A contratada declara ter plena ciência de que a presente prorrogação não gera expectativa de continui-

dade contratual além do período estritamente necessário à transição entre contratos, renunciando expressa-

mente a qualquer direito à indenização decorrente da rescisão motivada pela celebração do novo ajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

 

4.1 Os produtos objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, às normas 

técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as discriminações dos lotes constantes no Edital. 
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4.2 A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até XX (xxxxxxx) dias, a contar da 

data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de _____________, situada na 

Rua _____________, Goiana-PE, em dias úteis, no horário das 8:00 às 16:00 horas, mediante programação de 

entrega compactuada antecipadamente por telefone ou e-mail, acompanhada da Nota Fiscal. 

 

4.3 O CONTRATANTE indicará servidor para acompanhar a execução do Contrato, que atestará o recebimento 

provisório e definitivo dos produtos fornecidos. O produto da presente licitação será recebido: 

a) provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações e, sendo atestada 

sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) definitivamente, ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado; 

 I – Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

 II – Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 

(dez) dias úteis. 

 III – O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

c) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

d) os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi 

constatado que o fornecimento do objeto pretendido no certame pode ser prestado na sua integralidade por 

qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização 

de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa 

técnica e economicamente para a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 

6.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
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do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

7.1 Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos das seguintes dota-

ções orçamentárias:  

Unidade Gestora: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Função: X 

Subfunção: XXX 

Programa: XXXX  

Ação: XXXX 

Elemento de Despesa: XX.XX.XX.00 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

8.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, devendo ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 I – Nota fiscal eletrônica original do CONTRATADO devidamente atestada por servidor designado pela 

Secretaria do CONTRATANTE; 

 II – Certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS, FGTS e 

CNDT; 

 III – Atesto do setor competente. 

8.2 O prazo para pagamento será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 

de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite que trata o inciso II do art. 

75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.3 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o CONTRATANTE deverá realizar con-

sulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão, proibi-

ção de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

8.4 Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal e/ou trabalhista do CONTRATADO, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CON-

TRATANTE. 

8.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá co-

municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista quanto à inadim-

plência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aci-

onados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.6 Persistindo a irregularidade fiscal e/ou trabalhista, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a 

ampla defesa. 

8.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
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pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

 I – Será rescindido o Contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente, salvo por motivo de eco-

nomicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade do CONTRATANTE. 

8.8 Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal importará em prorrogação automática do prazo de venci-

mento da obrigação do CONTRATANTE. 

8.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decor-

rente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO pro-

videncie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

8.10 O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos rela-

tivos ao faturamento serão descontados do CONTRATADO no momento da liquidação da despesa e recolhi-

dos diretamente ao poder público competente. 

8.11 As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e o pagamento sejam 

efetivados exclusivamente em favor do CONTRATADO, devidamente identificada pelo número de inscrição 

no CNPJ constante deste Contrato. 

8.12 Estando autorizada pelos Órgãos de Fazenda Estaduais ou Municipais a emitir notas fiscais eletrônicas 

em suas respectivas áreas de atuação, o CONTRATADO deverá enviar em formato PDF, os documentos hábeis 

de comprovação das despesas (notas fiscais), recibos, certidões de regularidade, mapas de medição, conforme 

o caso. 

8.13 Os pagamentos serão feitos por meio de transferências bancárias emitidas pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE, exclusivamente para crédito direto em qualquer tipo de conta bancária informada pelo CON-

TRATADO. 

8.14 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas 

ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, devidamente apuradas em processo administrativo. 

8.15 O pagamento de qualquer fatura poderá ser sustado, no todo ou em parte, caso haja débito para com o 

CONTRATANTE e caso o fornecimento tenha sido realizado em desacordo com as condições contratadas. 

8.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 I – O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA E REA-

JUSTE  

 

9.1 Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, desde que 

configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 124, inciso II, alínea “d”, e do artigo 

134 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.2 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
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9.3 Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação da 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de de-

monstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, e, caso aprovada, deverá ser formalizada por 

meio de aditamento ao Contrato. 

9.4 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulada durante a vigência do Contrato 

e antes de eventual prorrogação. 

9.5 O CONTRATANTE terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo da solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro, para decidir sobre o pedido, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período. 

9.6 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma o CONTRATADO, 

haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocor-

rida entre a data final prevista para pagamento e a data de sua efetiva realização. 

9.7 Fica estabelecido como critério de reajustamento de preços o Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, respeitado o interregno mínimo de um ano contado da data limite para apresentação do orça-

mento estimado constante do ato convocatório da licitação. 

9,8 Após o interregno de um ano, e condicionado a solicitação de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obri-

gações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.9 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.10 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contra-

tado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.11 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.12 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

9.13 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

9.14 Em situações excepcionais de flutuação atípica dos preços de mercado, quando a variação do índice 

adotado implicar reajuste desproporcional, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço compa-

tível. 

9.15 O reajustamento será precedido de requerimento formal do CONTRATADO, protocolado durante a vi-

gência contratual e respeitada a anualidade. O pedido de reajustamento deverá ser analisado e respondido 

pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da instrução completa do 

requerimento pelo CONTRATADO. 

9.16 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

9.17 A prorrogação do prazo de vigência contratual por culpa exclusiva do CONTRATADO não dará ensejo a 

reajustamento de preços incidente no período. 

9.18 O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem como de 

negociação entre as partes. 
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9.19 A negociação de que trata o item 9.14 levará em conta os preços praticados no mercado, nos termos 

indicados em regulamento, as particularidades do contrato, e a disponibilidade orçamentária do órgão ou 

entidade contratante. 

9.20 Quando a variação do índice previsto no contrato implicar em reajuste desproporcional aos valores pra-

ticados no mercado, poderá ser negociada entre as partes a adoção de preço compatível. 

9.21 Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento quando a contratada não apresentar o competente 

pedido nos últimos 30 dias da vigência do contrato. 

9.22 Os reajustamentos previstos em contrato poderão ser formalizados mediante simples apostilamento, 

dispensada a celebração de termo aditivo, exceto quando a sua concessão coincidir com a prorrogação con-

tratual, quando deverão ser formalizados por termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

O regime jurídico que rege este Contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas constantes do art. 104, 

da Lei 14.133/21, as quais são reconhecidas pelo CONTRATADO. 

 

10.1 São obrigações do CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

10.1.1 Providenciar publicação do extrato do presente Contrato no Diário Oficial dos Municípios de Pernam-

buco – AMUPE e no PNCP – Portal Nacional de Compras Públicas, como condição de eficácia do mesmo; 

10.1.2 Receber o objeto deste Contrato, verificando se a qualidade e os quantitativos do objeto executado 

pelo CONTRATADO estão em conformidade com as especificações exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 

XXX/2026, emitindo atesto de recebimento na nota fiscal eletrônica; 

10.1.3 Acompanhar e fiscalizar a boa execução do Contrato e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu-

sive as penalidades contratual e legalmente previstas, comunicando ao CONTRATADO as ocorrências que a 

seu critério exijam medidas corretivas; 

10.1.4 Atestar as Notas Fiscais/Faturas após a efetiva execução do objeto deste Contrato; 

10.1.5 Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações apre-

sentadas na proposta do CONTRATADO; 

10.1.6 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo CONTRATADO; 

10.1.7 Efetuar os pagamentos no prazo e nas condições indicados neste Contrato, comunicando ao CONTRA-

TADO quaisquer irregularidades ou problemas que possam inviabilizá-los; 

10.1.8 Aplicar ao CONTRATADO as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

10.1.9 Proporcionar ao CONTRATADO todos os meios necessários para a fiel execução do Contrato. 

10.1.10 Designar Gestor e Fiscal do Contrato, aos quais caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar 

e avaliar a execução do Contrato. 

10.1.11 Notificar o CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do objeto 

executado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o CONTRATADO de suas res-

ponsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

10.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com ter-

ceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

11.1 São obrigações do CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

11.1.1 Executar o objeto contratual conforme especificações e exigências constantes de sua proposta e do 

Termo de Referência (Anexo I) do edital; 

11.1.2 Fornecer, mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo CONTRATANTE; 

11.1.3 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste Contrato, sujeitando-se às sanções nele estabe-

lecidas no Edital e na Lei Federal nº 14.133/21; 

11.1.4 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução contra-

tual; 

11.1.5 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários; 

11.1.6 Responder por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliza-

ção ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

11.1.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exe-

cução do Contrato. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e co-

merciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE poderá, 

a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos. 

11.1.8 Arcar a quaisquer acidentes e/ou danos causados ao CONTRATANTE e a terceiros; 

11.1.9 Substituir o produto caso não atenda a especificação no prazo máximo de 02 (dois) dias a partir do 

chamado da responsável pelo acompanhamento e fiscalização contratual do CONTRATANTE; 

11.1.10 Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato; 

11.1.11 Manter, durante toda a execução do Contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, apresentando documentação comprobatória sempre que solicitado pelo município; 

11.1.12 Manter os preços pactuados; 

11.1.13 Emitir notas fiscais de fornecimento. 

11.1.14 Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato; 

11.1.15 Indicar Preposto; 

11.1.16 Responsabilizar-se pela entrega dos produtos até as dependências do Contratante, ressaltando que 

todas as despesas de transporte, descarregamento e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade do Fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

GESTOR: 

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização; 

II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua com-

petência; 

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de des-

pesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
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despesa no relatório de riscos eventuais; 

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento 

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro decorrên-

cias, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade 

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 

V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao 

pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos, entre outros; 

VI - Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do(s) 

fiscal(is); 

VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo(s) fiscal(is) quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do ca-

dastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

IX - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; e 

X - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.  

 

FISCAL: 

I - Acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no con-

trato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

II – Tomar nota no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

III - Ao Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a cor-

reção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. No 

caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

V - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

VI - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o paga-

mento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

VII - Atuar, caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, tempestivamente na solução do pro-

blema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 



101 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

12.3 Nos termos do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21, a execução do Contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designa-

dos conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da referida Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

 

12.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 

CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos 

na execução contratual. 

 

12.5 Fica designado como fiscal o Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula XXXXXXXXXXXXX, 

para exercer a função inerente à fiscalização, incluindo o acompanhamento do fornecimento, verificação da 

conformidade dos materiais entregues, controle de prazos, comunicação com a contratada e elaboração de 

relatórios técnicos, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas apli-

cáveis. 

 

12.6 Fica designada como Suplente do Fiscal a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, matrícula 

XXXXXXXXXXXX, para atuar em substituição à titular sempre que necessário, exercendo as atribuições relativas 

à fiscalização do contrato, tais como o acompanhamento do fornecimento, verificação da conformidade dos 

materiais entregues, controle de prazos, comunicação com a contratada e elaboração de relatórios técnicos, 

conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, suas regulamentações e demais normativas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

A aplicação das sanções abaixo previstas será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

13.1 O participante ou o contratado será responsabilizado pelas seguintes infrações: 

13.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

13.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa; 

13.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

13.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

13.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 As sanções que poderão ser aplicadas respeitam o disposto no artigo 156 da Lei nº 14.133/ 2021, sendo 
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elas: 

13.2.1 Advertência; 

13.2.2 Multa; 

13.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

13.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

13.4 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista subitem 

13.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.5 A sanção de multa (5% do valor do contrato) será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 13.1. 

 

13.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administra-

tivas previstas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos subitens 13.1.2 a 13.1.7 desde que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 13.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

 

13.8 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e será 

de competência exclusiva de secretário municipal. 

 

13.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa. 

 

13.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

 

13.11 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-

ção integral do dano causado à Administração Pública. 
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13.12 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado pelo prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da sua intimação. 

 

13.13 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão com-

posta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.13.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julga-

das indispensáveis pela comissão o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

13.13.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, des-

necessárias, protelatórias ou intempestivas. 

13.13.3 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 

interrompida pela instauração do processo de responsabilização; suspensa pela celebração de acordo de le-

niência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; suspensa por decisão judicial que inviabilize a 

conclusão da apuração administrativa. 

 

13.14 Os atos aqui previstos como infrações administrativas ou em lei de licitações e contratos da Adminis-

tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente. 

 

13.15 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração. A pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditó-

rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

13.16 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora diária de 0,5% 

do valor global do contrato. 

13.16.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções anteriormente pre-

vistas. 

 

13.17 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigi-

dos, cumulativamente: 

13.17.1 Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

13.17.2 Pagamento da multa; 

13.17.3 Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 



104 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

13.17.4 Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

13.17.5 Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos defi-

nidos neste artigo. 

 

13.18 A sanção pelas infrações previstas nos incisos 13.1.8 e 13.1.12 exigirá, como condição de reabilitação 

do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

13.19 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.20 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

13.21 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.22 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados ao município e a terceiros. 

 

13.23 Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 (Lei Anticor-

rupção), a documentação pertinente será encaminhada às autoridades competentes para apuração da con-

duta típica em questão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 

 

15.1 O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I – Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 

 a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

 b) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos em Lei; 

II – Por acordo entre as partes: 
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 a) Quando necessária a modificação do modo de execução, em face de verificação técnica da inaplicabili-

dade dos termos contratuais originários; 

 b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias superveni-

entes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma 

financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de serviço/fornecimento de bens; 

 c) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incal-

culáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repar-

tição objetiva de risco, devendo o CONTRATANTE responder ao pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

em até 15 (quinze) dias da data de recebimento. 

 

15.2 Em caso de alteração unilateral, o CONTRATADO será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-

tuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3 As alterações unilaterais a que se refere o item I não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

15.4 Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos do CONTRATADO, o 

CONTRATANTE deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

15.5 A extinção do Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi-

nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.6 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo CONTRATADO, das prestações deter-

minadas pelo CONTRATANTE no curso da execução do Contrato, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 

mês. 

15.7 Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a 

data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

15.8 Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila, dis-

pensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I – Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 

Contrato; 

II – Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento pre-

vistas no Contrato; 

III – Alterações na razão ou na denominação social do CONTRATADO; 

IV – Empenho de dotações orçamentárias. 

15.9 O CONTRATADO deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos 

e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

16.1 O presente Contrato poderá ser extinto nas condições estabelecidas nos artigos 137 a 139 da Lei n.º 

14.133/21. 

16.2 A extinção do Contrato poderá ser: 



106 

 

 
 
 
Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 193 – Centro. Goiana – PE, 55900-000 

I – Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse do CONTRATANTE; 

III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 

16.3 A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser pre-

cedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

16.4 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, o CONTRATADO será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I – Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data de extinção; 

16.5 A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Contrato, as seguintes consequências: 

I – Assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio do 

CONTRATANTE; 

II – Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE e 

das multas aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1 Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital do Pregão Eletrônico nº 

XXX/2026, com seus anexos, e a proposta do CONTRATADO. 

18.2 O CONTRATADO fica obrigado a manter durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Processo Licitatório nº 

XXX/2026, Pregão Eletrônico nº XXX/2026, e a regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais 

pertinentes, CNDT, INSS e FGTS. 

18.3 Este Contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nº 14.133/2021 e 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

18.4 A contagem dos prazos estabelecidos neste contrato observará as disposições do artigo 183 da Lei Fe-

deral nº 14.133/2021. 

18.5 Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizada por 

termo aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

18.6 Fica eleito o foro da Comarca de Goiana/PE para dirimir qualquer dúvida oriunda deste Contrato. 
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18.7 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada o presente CONTRATO 

que, lida e achado conforme, é assinado, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste 

instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do órgão gerenciador, ressalvadas as hi-

póteses do art. 92, §1º, I, II e III da Lei nº 14.133/21. 

18.8 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um 

só efeito legal. 

 

 

Goiana,     de   de 2026 

 

 

 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

 

 

FISCAL DO CONTRATO     SUPLENTE DE FISCAL 

 

 

  

TESTEMUNHAS: 

______________________      ________________________ 

CPF/MF:                 CPF/MF: 
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